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Partes

Tipo Nome

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA

ADVOGADO PAULO CÉSAR ALMEIDA DA COSTA

EXECUTADO GUSTAVO GONCALVES DE BRITO

EXECUTADO JOSE DE ARIMATEA DA COSTA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO MONTENEGRO BATISTA JUNIOR

ADVOGADO PAULO CÉSAR ALMEIDA DA COSTA

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058201.8470906 18/08/2021
14:44

Certidão Certidão

4058201.8470907 18/08/2021
14:44

Notificação por WhatsApp Documento de Comprovação

4058201.8315474 25/07/2021
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.8315473 25/07/2021
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.8258531 17/07/2021
07:05

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.8241617 14/07/2021
08:44

Intimação Expediente

4058201.8241616 14/07/2021
08:44

Intimação Expediente

4058201.8241615 14/07/2021
08:44

Intimação Expediente

4058201.8238661 14/07/2021
08:44

Decisão Decisão

4058201.8110950 25/06/2021
09:22

Certidão Certidão

4058201.8110951 25/06/2021
09:22

Fotografias do Imóvel Mat. 50.789 Documento de Comprovação

4058201.8107509 24/06/2021
14:37

Informações Certidão

4058201.8107510 24/06/2021
14:37

Matrícula 50.789 Documento de Comprovação

4058201.8098375 22/06/2021
20:40

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058201.8098376 22/06/2021
20:40

LAUDO DE REAVALIAÇÃO Documento de Comprovação

4058201.8098381 22/06/2021
20:40

PRINT DA TELA Documento de Comprovação

4058201.7231695 07/04/2021
10:40

Despacho Inspeção - 347 - INSPEÇÃO
ORDINÁRIA ANUAL 2021 - 10ª VARA
FEDERAL

Despacho Inspeção

4058201.7097005 10/03/2021
11:17

Mandado de Constatação e Reavaliação - AIP Mandado

4058201.7071941 05/03/2021
10:11

Despacho Despacho

4058201.7074356 05/03/2021
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação



4058201.6571732 10/11/2020
11:17

Fazenda Nacional - Requer alienação por
iniciativa particular

Petição (outras)

4058201.6571900 10/11/2020
11:17

Petição - Alienação por iniciativa particular Documento de Comprovação

4058201.6552032 04/11/2020
23:37

ATA NEGATIVA DE 2º LEILÃO Esclarecimento do Perito

4058201.6552033 04/11/2020
23:37

ATA NEGATIVA 2º LEILÃO PROC. 0002440-
42.2011.4.05.8201

Documento de Comprovação

4058201.6447116 14/10/2020
23:36

ATA NEGATIVA 1ª PRAÇA Esclarecimento do Perito

4058201.6447117 14/10/2020
23:36

ATA NETAIVA 1ª PRAÇA 0002440-
42.2011.4.05.8201

Documento de Comprovação

4058201.6246059 08/09/2020
14:05

Publicação de Edital da 10ª Vara SJPB - 2020 Certidão

4058201.6246060 08/09/2020
14:05

Bens disponibilizados para Hasta Pública Documento de Comprovação

4058201.6201036 29/08/2020
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.6191518 27/08/2020
15:11

Cadastramento de Leiloeiro Certidão

4058201.6166839 22/08/2020
08:11

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.6144623 18/08/2020
13:59

Intimação Expediente

4058201.6144622 18/08/2020
13:59

Intimação Expediente

4058201.6139129 18/08/2020
13:59

Decisão Decisão

4058201.6119155 12/08/2020
21:28

Petição Pedido de reconsideração

4058201.6086337 06/08/2020
08:52

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058201.6086338 06/08/2020
08:52

PRINT DA TELA Documento de Comprovação

4058201.6068809 03/08/2020
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.6058305 30/07/2020
19:56

Informa valor do débito Cota

4058201.6029667 25/07/2020
16:33

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.6019257 23/07/2020
15:14

Intimação Expediente

4058201.6019207 23/07/2020
15:10

Intimação Expediente

4058201.6019206 23/07/2020
15:10

Intimação Expediente

4058201.6019203 23/07/2020
15:10

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058201.5780858 15/06/2020
16:49

Despacho Inspeção Despacho Inspeção

4058201.5465602 03/04/2020
00:06

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.5465601 03/04/2020
00:06

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.5441247 30/03/2020
09:19

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058201.5439662 29/03/2020
20:44

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.5411650 23/03/2020
21:43

Intimação Expediente

4058201.5411649 23/03/2020
21:43

Intimação Expediente

4058201.5411648 23/03/2020
21:43

Intimação Expediente

4058201.5409923 23/03/2020
21:43

Despacho Despacho

4058201.5295310 29/02/2020
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação



 

4058201.5291514 28/02/2020
11:47

Valor débito Cota

4058201.5291515 28/02/2020
11:47

Extrato CIP Documento de Comprovação

4058201.5282892 27/02/2020
08:43

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.5254739 18/02/2020
14:45

Mandado de Intimação de Leilão Mandado

4058201.5254644 18/02/2020
14:35

Intimação Expediente

4058201.5254643 18/02/2020
14:35

Intimação Expediente

4058201.5254642 18/02/2020
14:35

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058201.5254380 18/02/2020
14:13

Juntada de informações Certidão

4058201.5254381 18/02/2020
14:13

Matrícula 50.789 Documento de Comprovação

4058201.4156889 31/07/2019
15:01

Juntada de documento Certidão

4058201.4156890 31/07/2019
15:01

Matrícula 50.789 Documento de Comprovação

4058201.3798030 23/05/2019
11:27

certidão decurso prazo Certidão

4058201.3797142 23/05/2019
00:00

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058201.3557159 04/04/2019
15:31

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058201.3557160 04/04/2019
15:31

cópia do mandado Documento de Comprovação

4058201.3547239 03/04/2019
09:34

Inspeção Despacho Inspeção

4058201.3399703 01/03/2019
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058201.3394977 28/02/2019
09:26

Intimação Expediente

4058201.3378160 26/02/2019
13:57

Despacho Despacho

4058201.3214176 09/01/2019
13:28

Designação de leilão Petição (outras)

4058201.3118993 04/12/2018
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.3118992 04/12/2018
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058201.3079168 23/11/2018
10:43

Intimação Expediente

4058201.3079167 23/11/2018
10:43

Intimação Expediente

4058201.3079166 23/11/2018
10:43

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058201.2632487 25/07/2018
16:02

Documento inicial do processo digitalizado Petição Inicial

4058201.2632488 25/07/2018
16:02

Proc. 2440-42.2011_anexo_01 Autos Digitalizados

4058201.2632489 25/07/2018
16:02

Proc. 2440-42.2011_anexo_02 Autos Digitalizados

4058201.2632490 25/07/2018
16:02

Proc. 2440-42.2011_anexo_03 Autos Digitalizados



 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOSÉ DE ARIMATEA DA COSTAEXECUTADO:

 Marcio Roberto Montenegro Batista JuniorADVOGADO:
 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 GUSTAVO GONÇALVES DE BRITOEXECUTADO:

 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

CERTIFICO que  ao Sr.  acerca da decisão proferida por este juízo notifiquei CRISTIANO DA ROSA SCHÖNTAG (ID
 Leiloeiro Oficial devidamente credenciado junto à essa unidade judiciária (SEI 0001617-31.2020.4.05.7400), 4058201.8238661),

 , portadora de CPF nº  , ficando ciente de que tem o prazo de 12 (doze) meses, a contarJC/RS Nº 328/AARC 727.677.310-87
desta data, para proceder à alienação do bem penhorado nos autos do processo em epígrafe.

CERTIFICO, outrossim, seu  junto ao sistema Pje.   cadastramento

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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21081814392863500000008494679

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 18/08/2021 14:44:00
Identificador: 4058201.8470906
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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21081814424747900000008494680

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 18/08/2021 14:44:00
Identificador: 4058201.8470907
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CIP COMERCIO E

INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

JOSE DE ARIMATEA DA
COSTA

EXECUTADO

MARCIO ROBERTO
MONTENEGRO BATISTA

JUNIOR
ADVOGADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 24/07/2021 23:59, o(a) Sr(a) JOSE DE ARIMATEA DA COSTA foi intimado(a)
acerca de Decisão registrado em 14/07/2021 08:44 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21071408440437700000008264902

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 25/07/2021 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Data e hora da inclusão: 25/07/2021 00:00:14
Identificador: 4058201.8315474



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CIP COMERCIO E

INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

JOSE DE ARIMATEA DA
COSTA

EXECUTADO

MARCIO ROBERTO
MONTENEGRO BATISTA

JUNIOR
ADVOGADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 24/07/2021 23:59, o(a) CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA foi intimado(a) acerca de Decisão registrado em 14/07/2021 08:44 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21071408440392700000008264901

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 25/07/2021 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Data e hora da inclusão: 25/07/2021 00:00:14
Identificador: 4058201.8315473



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CIP COMERCIO E

INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

JOSE DE ARIMATEA DA
COSTA

EXECUTADO

MARCIO ROBERTO
MONTENEGRO BATISTA

JUNIOR
ADVOGADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/07/2021 07:05, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 14/07/2021 08:44 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21071408440338100000008264900

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 17/07/2021 07:05 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Data e hora da inclusão: 17/07/2021 07:05:37
Identificador: 4058201.8258531



 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOSÉ DE ARIMATEA DA COSTAEXECUTADO:

 Marcio Roberto Montenegro Batista JuniorADVOGADO:
 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 GUSTAVO GONÇALVES DE BRITOEXECUTADO:

 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

 DECISÃO

1. A parte exequente, através da petição de  , manifesta interesse que o ID  X4058201.6571732 bem penhorado nos presentes
 seja objeto de  ) ID autos (  , PP. 257/2584058201.2632488 ALIENAÇÃO POR SUA PRÓPRIA INICIATIVA

 credenciado perante a unidade judiciária,OU POR MEIO DE CORRETOR/LEILOEIRO PÚBLICO
nos termos do art. 880, caput do CPC.

 É o que merecia ser exposto.2.

 Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no  , nos artigos  , inciso  , e3. CPC 879 I
 , do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão logo se verifique o desinteresse do credor na880

adjudicação dos bens penhorados.

 O CPC, em seu art. 880, dispõe que:4.

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de
corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.
§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo, as condições de
pagamento,  as garantias e,  se for o caso,  a comissão de corretagem.
§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver
p r e s e n t e ,  d o  e x e c u t a d o ,  e x p e d i n d o - s e :
I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;
II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.

 Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que disciplinam a alienação por5.
iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do  aplica-se no processo de execução fiscal, pois não háCPC
dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da
alienação em hasta pública. 

 Logo,  , uma vez que expressamente prevista, conforme dispositivo legal6. a medida formulada pela exequente é cabível
supracitado.

 . Nesse sentido, passo a dispor acerca dos 7 parâmetros a serem obedecidos no procedimento de alienação por iniciativa
 , em observância ao art. 880, §1º do CPC:particular

 , por meio de a)  ID Autorização para alienação do bem penhorado constante no  , PP. 257/2584058201.2632488
 credenciado junto à unidade judiciária (SEI 0001617-31.2020.4.05.7400); corretor/leiloeiro

b) Estipular o preço mínimo de venda em 80% (OITENTA POR CENTO) da última avaliação registrada nos presentes autos
 , em atenção ao art. 891, §1º do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em(ID 4058201.8098376)

copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins de satisfação do crédito
cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo  , nos termos do art. 843, §2º do CPC;75% da avaliação

c) Fixar o  ;prazo de 12 (meses) para venda do referido bem
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d) Definir a  no percentual de  sobre valor de venda do bem, a ser pago pelocomissão do corretor/leiloeiro credenciado 5%
adquirente, nos termos do art. 880, §1º do Código de Processo Civil;

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais mecanismos de divulgação, com o
intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) O corretor/leiloeiro credenciado deve depositar em juízo o produto da alienação, devendo apresentar AUTO DE ALIENAÇÃO
referente ao bem, com assinaturas do adquirente, do próprio corretor/leiloeiro, e se estiver presente, do executado, para fins de 

 ;homologação pelo juízo

g) Fica também autorizada a  , desde que respeitada a regulamentaçãoalienação do bem penhorado de forma parcelada
normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

h) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas para o adquirente, que arcará
apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão estar devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s)
de publicidade a ser(em) adotado(s) pelo corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais
como: foros, laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

i) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente existentes, nem com as multas
pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior;

j) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente;

l) Com vistas a resguardar a integridade do veículo ou bem móvel objeto do procedimento expropriatório, fica autorizada a
 por este juízo, desde que requerido parte credora ou corretor/leiloeiro credenciado. Oexpedição de mandado de remoção

referido expediente deve ser cumprido pelo corretor/leiloeiro credenciado às suas expensas, com auxílio do Oficial de Justiça caso
seja necessário, mantendo-os sob a sua guarda na condição de depositário e administrador;

m) Todas as despesas relacionadas ao procedimento de alienação por iniciativa particular serão custeadas pelo corretor/leiloeiro
credenciado, conforme estabelecido no edital nº 04/2020, da 10ª Vara Federal;

n) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de posse e especificações do bem,
devendo quaisquer dúvidas ser dirimidas junto ao exequente/corretor credenciado;

 Nos termos do art. 889 do CPC,  o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas no referido dispositivo legal,8. INTIMEM-SE
bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial;

 Após, observando o rodízio de distribuição dos processos ajustado no âmbito da 10ª Vara Federal 9. , NOTIFIQUE-SE o
 do inteiro teor do presente ato judicial, devendo a secretaria providenciar o seu CORRETOR/LEILOEIRO CREDENCIADO

 junto ao sistema  vinculado ao processo em epígrafe.CADASTRO PJe,

 Cumpridos os itens 8 e 9,  .10. SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12 (meses)

 ,  o    para, no11. Decorrido o prazo de alienação do bem NOTIFIQUE-se CORRETOR/LEILOEIRO CREDENCIADO
prazo de 10 (dez) dias, comprovar em Juízo a publicidade que deu ao ato e justificar eventual motivo relacionado ao bem que
tenha inviabilizado a sua alienação e contribuído para a ausência de interessados.

 Por fim,  para, no prazo de 15 (quinze) dias, 12. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE requerer o que entender de direito ou
 . No caso de imóveis, o requerimento deverá serindicar novos bens de propriedade do executado passíveis de penhora

instruído com a certidão atualizada do cartório imobiliário competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de
emissão), sob pena de indeferimento de plano.

 . Nada sendo requerido, determino a  do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos do art. 40,  da Lei13 SUSPENSÃO caput
nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

 . Decorrido o prazo de suspensão,  -se os autos  na distribuição, independente de nova intimação,14 arquivem sem baixa
conforme o disposto no art. 40, §2º da Lei nº 6.830/80.
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 Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente para, no prazo de 1015.
(dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma do art. 40, § 4º da Lei nº 6.830/80.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOSÉ DE ARIMATEA DA COSTAEXECUTADO:

 Marcio Roberto Montenegro Batista JuniorADVOGADO:
 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 GUSTAVO GONÇALVES DE BRITOEXECUTADO:

 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

 DECISÃO

1. A parte exequente, através da petição de  , manifesta interesse que o ID  X4058201.6571732 bem penhorado nos presentes
 seja objeto de  ) ID autos (  , PP. 257/2584058201.2632488 ALIENAÇÃO POR SUA PRÓPRIA INICIATIVA

 credenciado perante a unidade judiciária,OU POR MEIO DE CORRETOR/LEILOEIRO PÚBLICO
nos termos do art. 880, caput do CPC.

 É o que merecia ser exposto.2.

 Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no  , nos artigos  , inciso  , e3. CPC 879 I
 , do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão logo se verifique o desinteresse do credor na880

adjudicação dos bens penhorados.

 O CPC, em seu art. 880, dispõe que:4.

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de
corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.
§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo, as condições de
pagamento,  as garantias e,  se for o caso,  a comissão de corretagem.
§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver
p r e s e n t e ,  d o  e x e c u t a d o ,  e x p e d i n d o - s e :
I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;
II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.

 Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que disciplinam a alienação por5.
iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do  aplica-se no processo de execução fiscal, pois não háCPC
dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da
alienação em hasta pública. 

 Logo,  , uma vez que expressamente prevista, conforme dispositivo legal6. a medida formulada pela exequente é cabível
supracitado.

 . Nesse sentido, passo a dispor acerca dos 7 parâmetros a serem obedecidos no procedimento de alienação por iniciativa
 , em observância ao art. 880, §1º do CPC:particular

 , por meio de a)  ID Autorização para alienação do bem penhorado constante no  , PP. 257/2584058201.2632488
 credenciado junto à unidade judiciária (SEI 0001617-31.2020.4.05.7400); corretor/leiloeiro

b) Estipular o preço mínimo de venda em 80% (OITENTA POR CENTO) da última avaliação registrada nos presentes autos
 , em atenção ao art. 891, §1º do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em(ID 4058201.8098376)

copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins de satisfação do crédito
cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo  , nos termos do art. 843, §2º do CPC;75% da avaliação

c) Fixar o  ;prazo de 12 (meses) para venda do referido bem
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d) Definir a  no percentual de  sobre valor de venda do bem, a ser pago pelocomissão do corretor/leiloeiro credenciado 5%
adquirente, nos termos do art. 880, §1º do Código de Processo Civil;

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais mecanismos de divulgação, com o
intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) O corretor/leiloeiro credenciado deve depositar em juízo o produto da alienação, devendo apresentar AUTO DE ALIENAÇÃO
referente ao bem, com assinaturas do adquirente, do próprio corretor/leiloeiro, e se estiver presente, do executado, para fins de 

 ;homologação pelo juízo

g) Fica também autorizada a  , desde que respeitada a regulamentaçãoalienação do bem penhorado de forma parcelada
normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

h) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas para o adquirente, que arcará
apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão estar devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s)
de publicidade a ser(em) adotado(s) pelo corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais
como: foros, laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

i) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente existentes, nem com as multas
pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior;

j) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente;

l) Com vistas a resguardar a integridade do veículo ou bem móvel objeto do procedimento expropriatório, fica autorizada a
 por este juízo, desde que requerido parte credora ou corretor/leiloeiro credenciado. Oexpedição de mandado de remoção

referido expediente deve ser cumprido pelo corretor/leiloeiro credenciado às suas expensas, com auxílio do Oficial de Justiça caso
seja necessário, mantendo-os sob a sua guarda na condição de depositário e administrador;

m) Todas as despesas relacionadas ao procedimento de alienação por iniciativa particular serão custeadas pelo corretor/leiloeiro
credenciado, conforme estabelecido no edital nº 04/2020, da 10ª Vara Federal;

n) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de posse e especificações do bem,
devendo quaisquer dúvidas ser dirimidas junto ao exequente/corretor credenciado;

 Nos termos do art. 889 do CPC,  o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas no referido dispositivo legal,8. INTIMEM-SE
bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial;

 Após, observando o rodízio de distribuição dos processos ajustado no âmbito da 10ª Vara Federal 9. , NOTIFIQUE-SE o
 do inteiro teor do presente ato judicial, devendo a secretaria providenciar o seu CORRETOR/LEILOEIRO CREDENCIADO

 junto ao sistema  vinculado ao processo em epígrafe.CADASTRO PJe,

 Cumpridos os itens 8 e 9,  .10. SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12 (meses)

 ,  o    para, no11. Decorrido o prazo de alienação do bem NOTIFIQUE-se CORRETOR/LEILOEIRO CREDENCIADO
prazo de 10 (dez) dias, comprovar em Juízo a publicidade que deu ao ato e justificar eventual motivo relacionado ao bem que
tenha inviabilizado a sua alienação e contribuído para a ausência de interessados.

 Por fim,  para, no prazo de 15 (quinze) dias, 12. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE requerer o que entender de direito ou
 . No caso de imóveis, o requerimento deverá serindicar novos bens de propriedade do executado passíveis de penhora

instruído com a certidão atualizada do cartório imobiliário competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de
emissão), sob pena de indeferimento de plano.

 . Nada sendo requerido, determino a  do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos do art. 40,  da Lei13 SUSPENSÃO caput
nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

 . Decorrido o prazo de suspensão,  -se os autos  na distribuição, independente de nova intimação,14 arquivem sem baixa
conforme o disposto no art. 40, §2º da Lei nº 6.830/80.
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 Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente para, no prazo de 1015.
(dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma do art. 40, § 4º da Lei nº 6.830/80.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOSÉ DE ARIMATEA DA COSTAEXECUTADO:

 Marcio Roberto Montenegro Batista JuniorADVOGADO:
 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 GUSTAVO GONÇALVES DE BRITOEXECUTADO:

 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

 DECISÃO

1. A parte exequente, através da petição de  , manifesta interesse que o ID  X4058201.6571732 bem penhorado nos presentes
 seja objeto de  ) ID autos (  , PP. 257/2584058201.2632488 ALIENAÇÃO POR SUA PRÓPRIA INICIATIVA

 credenciado perante a unidade judiciária,OU POR MEIO DE CORRETOR/LEILOEIRO PÚBLICO
nos termos do art. 880, caput do CPC.

 É o que merecia ser exposto.2.

 Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no  , nos artigos  , inciso  , e3. CPC 879 I
 , do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão logo se verifique o desinteresse do credor na880

adjudicação dos bens penhorados.

 O CPC, em seu art. 880, dispõe que:4.

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de
corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.
§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo, as condições de
pagamento,  as garantias e,  se for o caso,  a comissão de corretagem.
§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver
p r e s e n t e ,  d o  e x e c u t a d o ,  e x p e d i n d o - s e :
I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;
II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.

 Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que disciplinam a alienação por5.
iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do  aplica-se no processo de execução fiscal, pois não háCPC
dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da
alienação em hasta pública. 

 Logo,  , uma vez que expressamente prevista, conforme dispositivo legal6. a medida formulada pela exequente é cabível
supracitado.

 . Nesse sentido, passo a dispor acerca dos 7 parâmetros a serem obedecidos no procedimento de alienação por iniciativa
 , em observância ao art. 880, §1º do CPC:particular

 , por meio de a)  ID Autorização para alienação do bem penhorado constante no  , PP. 257/2584058201.2632488
 credenciado junto à unidade judiciária (SEI 0001617-31.2020.4.05.7400); corretor/leiloeiro

b) Estipular o preço mínimo de venda em 80% (OITENTA POR CENTO) da última avaliação registrada nos presentes autos
 , em atenção ao art. 891, §1º do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em(ID 4058201.8098376)

copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins de satisfação do crédito
cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo  , nos termos do art. 843, §2º do CPC;75% da avaliação

c) Fixar o  ;prazo de 12 (meses) para venda do referido bem
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d) Definir a  no percentual de  sobre valor de venda do bem, a ser pago pelocomissão do corretor/leiloeiro credenciado 5%
adquirente, nos termos do art. 880, §1º do Código de Processo Civil;

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais mecanismos de divulgação, com o
intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) O corretor/leiloeiro credenciado deve depositar em juízo o produto da alienação, devendo apresentar AUTO DE ALIENAÇÃO
referente ao bem, com assinaturas do adquirente, do próprio corretor/leiloeiro, e se estiver presente, do executado, para fins de 

 ;homologação pelo juízo

g) Fica também autorizada a  , desde que respeitada a regulamentaçãoalienação do bem penhorado de forma parcelada
normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

h) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas para o adquirente, que arcará
apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão estar devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s)
de publicidade a ser(em) adotado(s) pelo corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais
como: foros, laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

i) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente existentes, nem com as multas
pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior;

j) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente;

l) Com vistas a resguardar a integridade do veículo ou bem móvel objeto do procedimento expropriatório, fica autorizada a
 por este juízo, desde que requerido parte credora ou corretor/leiloeiro credenciado. Oexpedição de mandado de remoção

referido expediente deve ser cumprido pelo corretor/leiloeiro credenciado às suas expensas, com auxílio do Oficial de Justiça caso
seja necessário, mantendo-os sob a sua guarda na condição de depositário e administrador;

m) Todas as despesas relacionadas ao procedimento de alienação por iniciativa particular serão custeadas pelo corretor/leiloeiro
credenciado, conforme estabelecido no edital nº 04/2020, da 10ª Vara Federal;

n) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de posse e especificações do bem,
devendo quaisquer dúvidas ser dirimidas junto ao exequente/corretor credenciado;

 Nos termos do art. 889 do CPC,  o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas no referido dispositivo legal,8. INTIMEM-SE
bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial;

 Após, observando o rodízio de distribuição dos processos ajustado no âmbito da 10ª Vara Federal 9. , NOTIFIQUE-SE o
 do inteiro teor do presente ato judicial, devendo a secretaria providenciar o seu CORRETOR/LEILOEIRO CREDENCIADO

 junto ao sistema  vinculado ao processo em epígrafe.CADASTRO PJe,

 Cumpridos os itens 8 e 9,  .10. SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12 (meses)

 ,  o    para, no11. Decorrido o prazo de alienação do bem NOTIFIQUE-se CORRETOR/LEILOEIRO CREDENCIADO
prazo de 10 (dez) dias, comprovar em Juízo a publicidade que deu ao ato e justificar eventual motivo relacionado ao bem que
tenha inviabilizado a sua alienação e contribuído para a ausência de interessados.

 Por fim,  para, no prazo de 15 (quinze) dias, 12. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE requerer o que entender de direito ou
 . No caso de imóveis, o requerimento deverá serindicar novos bens de propriedade do executado passíveis de penhora

instruído com a certidão atualizada do cartório imobiliário competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de
emissão), sob pena de indeferimento de plano.

 . Nada sendo requerido, determino a  do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos do art. 40,  da Lei13 SUSPENSÃO caput
nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

 . Decorrido o prazo de suspensão,  -se os autos  na distribuição, independente de nova intimação,14 arquivem sem baixa
conforme o disposto no art. 40, §2º da Lei nº 6.830/80.
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 Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente para, no prazo de 1015.
(dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma do art. 40, § 4º da Lei nº 6.830/80.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOSÉ DE ARIMATEA DA COSTAEXECUTADO:

 Marcio Roberto Montenegro Batista JuniorADVOGADO:
 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 GUSTAVO GONÇALVES DE BRITOEXECUTADO:

 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

 DECISÃO

1. A parte exequente, através da petição de  , manifesta interesse que o ID  X4058201.6571732 bem penhorado nos presentes
 seja objeto de  ) ID autos (  , PP. 257/2584058201.2632488 ALIENAÇÃO POR SUA PRÓPRIA INICIATIVA

 credenciado perante a unidade judiciária,OU POR MEIO DE CORRETOR/LEILOEIRO PÚBLICO
nos termos do art. 880, caput do CPC.

 É o que merecia ser exposto.2.

 Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no  , nos artigos  , inciso  , e3. CPC 879 I
 , do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão logo se verifique o desinteresse do credor na880

adjudicação dos bens penhorados.

 O CPC, em seu art. 880, dispõe que:4.

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de
corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.
§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo, as condições de
pagamento,  as garantias e,  se for o caso,  a comissão de corretagem.
§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver
p r e s e n t e ,  d o  e x e c u t a d o ,  e x p e d i n d o - s e :
I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;
II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.

 Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que disciplinam a alienação por5.
iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do  aplica-se no processo de execução fiscal, pois não háCPC
dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da
alienação em hasta pública. 

 Logo,  , uma vez que expressamente prevista, conforme dispositivo legal6. a medida formulada pela exequente é cabível
supracitado.

 . Nesse sentido, passo a dispor acerca dos 7 parâmetros a serem obedecidos no procedimento de alienação por iniciativa
 , em observância ao art. 880, §1º do CPC:particular

 , por meio de a)  ID Autorização para alienação do bem penhorado constante no  , PP. 257/2584058201.2632488
 credenciado junto à unidade judiciária (SEI 0001617-31.2020.4.05.7400); corretor/leiloeiro

b) Estipular o preço mínimo de venda em 80% (OITENTA POR CENTO) da última avaliação registrada nos presentes autos
 , em atenção ao art. 891, §1º do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em(ID 4058201.8098376)

copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins de satisfação do crédito
cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo  , nos termos do art. 843, §2º do CPC;75% da avaliação

c) Fixar o  ;prazo de 12 (meses) para venda do referido bem
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d) Definir a  no percentual de  sobre valor de venda do bem, a ser pago pelocomissão do corretor/leiloeiro credenciado 5%
adquirente, nos termos do art. 880, §1º do Código de Processo Civil;

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais mecanismos de divulgação, com o
intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) O corretor/leiloeiro credenciado deve depositar em juízo o produto da alienação, devendo apresentar AUTO DE ALIENAÇÃO
referente ao bem, com assinaturas do adquirente, do próprio corretor/leiloeiro, e se estiver presente, do executado, para fins de 

 ;homologação pelo juízo

g) Fica também autorizada a  , desde que respeitada a regulamentaçãoalienação do bem penhorado de forma parcelada
normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

h) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas para o adquirente, que arcará
apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão estar devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s)
de publicidade a ser(em) adotado(s) pelo corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais
como: foros, laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

i) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente existentes, nem com as multas
pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior;

j) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente;

l) Com vistas a resguardar a integridade do veículo ou bem móvel objeto do procedimento expropriatório, fica autorizada a
 por este juízo, desde que requerido parte credora ou corretor/leiloeiro credenciado. Oexpedição de mandado de remoção

referido expediente deve ser cumprido pelo corretor/leiloeiro credenciado às suas expensas, com auxílio do Oficial de Justiça caso
seja necessário, mantendo-os sob a sua guarda na condição de depositário e administrador;

m) Todas as despesas relacionadas ao procedimento de alienação por iniciativa particular serão custeadas pelo corretor/leiloeiro
credenciado, conforme estabelecido no edital nº 04/2020, da 10ª Vara Federal;

n) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de posse e especificações do bem,
devendo quaisquer dúvidas ser dirimidas junto ao exequente/corretor credenciado;

 Nos termos do art. 889 do CPC,  o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas no referido dispositivo legal,8. INTIMEM-SE
bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial;

 Após, observando o rodízio de distribuição dos processos ajustado no âmbito da 10ª Vara Federal 9. , NOTIFIQUE-SE o
 do inteiro teor do presente ato judicial, devendo a secretaria providenciar o seu CORRETOR/LEILOEIRO CREDENCIADO

 junto ao sistema  vinculado ao processo em epígrafe.CADASTRO PJe,

 Cumpridos os itens 8 e 9,  .10. SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12 (meses)

 ,  o    para, no11. Decorrido o prazo de alienação do bem NOTIFIQUE-se CORRETOR/LEILOEIRO CREDENCIADO
prazo de 10 (dez) dias, comprovar em Juízo a publicidade que deu ao ato e justificar eventual motivo relacionado ao bem que
tenha inviabilizado a sua alienação e contribuído para a ausência de interessados.

 Por fim,  para, no prazo de 15 (quinze) dias, 12. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE requerer o que entender de direito ou
 . No caso de imóveis, o requerimento deverá serindicar novos bens de propriedade do executado passíveis de penhora

instruído com a certidão atualizada do cartório imobiliário competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de
emissão), sob pena de indeferimento de plano.

 . Nada sendo requerido, determino a  do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos do art. 40,  da Lei13 SUSPENSÃO caput
nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

 . Decorrido o prazo de suspensão,  -se os autos  na distribuição, independente de nova intimação,14 arquivem sem baixa
conforme o disposto no art. 40, §2º da Lei nº 6.830/80.
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 Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente para, no prazo de 1015.
(dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma do art. 40, § 4º da Lei nº 6.830/80.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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Assinado eletronicamente por: 
LUIZA CARVALHO DANTAS REGO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 14/07/2021 08:44:02
Identificador: 4058201.8238661
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOSÉ DE ARIMATEA DA COSTAEXECUTADO:

 Marcio Roberto Montenegro Batista JuniorADVOGADO:
 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 CIP COMERCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 GUSTAVO GONÇALVES DE BRITOEXECUTADO:

 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos  que sefotografias referentes ao imóvel de matrícula nº 50.789,
seguem.

O referido é verdade. Dou fé.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOSÉ DE ARIMATEA DA COSTAEXECUTADO:

 Marcio Roberto Montenegro Batista JuniorADVOGADO:
 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 CIP COMERCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 GUSTAVO GONÇALVES DE BRITOEXECUTADO:

 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Certifico que faço anexar aos presentes autos informações do Cartório de Registro de Imóveis de Campina Grande/PB,
 conforme documento de comprovação abaixo .

O referido é verdade. Dou fé.

 Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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 Área de Trabalho: Serviço Notarial e Registral
Ivandro Cunha Lima
Certidão de Inteiro Teor

Número da Matrícula: 50789

Teor Matrícula
Teor Matrícula - Código Fonte
Teor Matrícula - Histórico
Teor Matrícula - Arquivo de Segurança
Certidões Emitidas
Selo(s) Digital(is)
Indicador Real
Indicador Pessoal

Propriedade Rural, com área de 535 hectares, denominado CASA BRANCA, situada em terras da antiga
propriedade Aldeia, distrito de Boa Vista, comarca de C. Grande, limitando-se: ao norte, com a propriedade
Dona Soledade, do mesmo espólio e trechos das terras de Severino Almeida; ao sul, com terras de Severino
Almeida de Crisóstomo Lucena e com a propriedade Salambaia do mesmo espólio; ao nascente, com trechos
das terras da propriedade Puxinanã; ao poente, com terras de Severino Almeida, cadastrada no Incra
209.023.010.31616 Incra. Proprietário: ESPÓLIO DE DEMÉTRIO DE ALMEIDA. Registros Anteriores
Números 27.547, 30.538, 32.528, 36.931 e 38.102 registrado no CARTORIO DO 1° OFICIO DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE. Dou fé. CAMPINA GRANDE, 12/03/1999, ADEMILDE SIMÕES
ALVES.

R-1-50.789- Feito em 12/3/1999 - Por FORMAL DE PARTILHA datado de 14/9/1998, nas notas da Tabeliã
Maria do Socorro S. de Aragão e sentença de 4/8/1994, Dra. MARIA DO CARMO A. LIMA Juíza de
Direito, ANA COELI ALMEIDA COSTA, BRASILEIRA, CASADA com JOSÉ DE ARIMATEIA DA
COSTA, DECORADORA, CPF 714.599.364-34, residente nesta cidade, na Rua Aprigio Nepomuceno, nº
659, Jardim Paulistano, nesta cidade, HERDARAM do espólio acima, o imóvel objeto da matrícula acima,
avaliado em CR$ 1.053.000,00, a importância de CR$ 1.053.000,00 (Um Milhão,Cinquenta e Três Mil
Cruzeiros). Dou fé. CAMPINA GRANDE, 12/3/1999, ADEMILDE SIMÕES ALVES.

R-2-50.789 – Em 21/10/2014 – Por Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação MFT.0010.001690-7/2014,
datado de 30/06/2014, pela Décima Vara Federal, desta Comarca, nos autos da Ação Execução Fiscal,
processo nº 0003983-51.2009.4.05.8201, classe 99, tendo como exequente UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), e como executado CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA, fica o
imóvel objeto desta matrícula PENHORADO. Dou Fé. Campina Grande, 21/10/2014, o escrevente
FRANCISCO DE FÁTIMA DA COSTA NEVES.

R-3-50.789 – Em 21/10/2014 – Certifico na Conformidade do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação
MFT.0010.002137-5/2014, datado de 25/08/2014, pelo Dr. Rogerio Roberto Goncalves de Abreu, Juiz
Federal Titular da 10ª Vara da Subseção Judiciária de Campina Grande, na forma da lei; Nos autos da ação de
execução fiscal, processo nº 0002440-42.2011.4.05.8201, classe 99. Tendo como Exequente(s) UNIAO
(FAZENDA NACIONAL); Executado(a)(s): CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA, fica o imóvel objeto desta matrícula, PENHORADO. Dou Fé. Campina Grande, 21/10/2014, a
escrevente ADEMILDE SIMÕES ALVES.

Propriedade Rural, com área de 535 hectares, denominado CASA BRANCA, situada em terras da antiga
propriedade Aldeia, distrito de Boa Vista, comarca de C. Grande, limitando-se: ao norte, com a propriedade
Dona Soledade, do mesmo espólio e trechos das terras de Severino Almeida; ao sul, com terras de Severino
Almeida de Crisóstomo Lucena e com a propriedade Salambaia do mesmo espólio; ao nascente, com trechos
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das terras da propriedade Puxinanã; ao poente, com terras de Severino Almeida, cadastrada no Incra
209.023.010.31616 Incra. Proprietário: ESPÓLIO DE DEMÉTRIO DE ALMEIDA. Registros Anteriores
Números 27.547, 30.538, 32.528, 36.931 e 38.102 registrado no CARTORIO DO 1° OFICIO DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE. Dou fé. CAMPINA GRANDE, 12/03/1999, ADEMILDE SIMÕES
ALVES.

R-1-@nmrmtr@ 50.789 @/nmrmtr@- Feito em 12/3/1999 - Por FORMAL DE PARTILHA datado de
14/9/1998, nas notas da Tabeliã Maria do Socorro S. de Aragão e sentença de 4/8/1994, Dra. MARIA DO
CARMO A. LIMA Juíza de Direito, ANA COELI ALMEIDA COSTA, BRASILEIRA, CASADA com
JOSÉ DE ARIMATEIA DA COSTA, DECORADORA, CPF 714.599.364-34, residente nesta cidade, na Rua
Aprigio Nepomuceno, nº 659, Jardim Paulistano, nesta cidade, HERDARAM do espólio acima, o imóvel
objeto da matrícula acima, avaliado em CR$ 1.053.000,00, a importância de CR$ 1.053.000,00 (Um
Milhão,Cinquenta e Três Mil Cruzeiros). Dou fé. CAMPINA GRANDE, 12/3/1999, ADEMILDE SIMÕES
ALVES.

R-2-50.789 – Em 21/10/2014 – Por Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação MFT.0010.001690-7/2014,
datado de 30/06/2014, pela Décima Vara Federal, desta Comarca, nos autos da Ação Execução Fiscal,
processo nº 0003983-51.2009.4.05.8201, classe 99, tendo como exequente UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), e como executado CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA, fica o
imóvel objeto desta matrícula PENHORADO. Dou Fé. Campina Grande, 21/10/2014, o escrevente
FRANCISCO DE FÁTIMA DA COSTA NEVES.

R-3-50.789 – Em 21/10/2014 – Certifico na Conformidade do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação
MFT.0010.002137-5/2014, datado de 25/08/2014, pelo Dr. Rogerio Roberto Goncalves de Abreu, Juiz
Federal Titular da 10ª Vara da Subseção Judiciária de Campina Grande, na forma da lei; Nos autos da ação de
execução fiscal, processo nº 0002440-42.2011.4.05.8201, classe 99. Tendo como Exequente(s) UNIAO
(FAZENDA NACIONAL); Executado(a)(s): CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA, fica o imóvel objeto desta matrícula, PENHORADO. Dou Fé. Campina Grande, 21/10/2014, a
escrevente ADEMILDE SIMÕES ALVES.

Teor Matrícula - Histórico
Versão
Imóvel Inicio Vigencia Termino

Vigencia
Responsável pela

Versão Registro da Operação UIF

1 08/03/2018 às
14:56:51 Alan Anderson Registro da Operação UIF -

68797
Arquivo de Segurança dos Documentos Relacionados ao Registro Geral do Registro de Imoveis

Cod. do
Registro Data: Número

Localizador Palavras Chaves Nome do
Arquivo: Páginas: Responsável:

Certidões Emitidas para essa Matrícula

Código da
Certidão

Descrição
do Serviço

Versão
Imóvel

Início
Vigencia

Nome
Recibo

Selo
Digital

Tipo
do Selo

Data
Aplicação

Selo
Responsável Status

Financ.

-
Selos Digitais Aplicados a Matrícula

Prenotação
Número

Descrição do
Serviço

Versão
Imóvel

Início
Vigencia

Guia de
Pagamento

Selo
Digital

Tipo
do Selo

Data
Aplicação

Selo
Responsável

-
Indicador Pessoal

Número do CPF/CNPJ Nome da Pessoa Validade do CPF/CNPJ PEP
714.599.364-34 Ana Coeli Almeida Costa Válido NÃO

© Informen Solutions Provider - Copyright 2012

2/2

21062414364898800000008130401
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Data e hora da assinatura: 24/06/2021 14:37:25
Identificador: 4058201.8107510
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOSE DE ARIMATEA DA COSTAEXECUTADO:

 Marcio Roberto Montenegro Batista JuniorADVOGADO:
 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 GUSTAVO GONCALVES DE BRITOEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento a presente ordem judicial, que me dirigi, em 15/06/2021 à propriedade CASA
BRANCA, localizada no município de Boa Vista-PB e constatei que o imóvel não está alugado e nele não
há posseiros. Certifico que no local encontrei apenas a proprietária do bem Sra. Ana Coeli Almeida Costa
e seu esposo Sr. José de Arimatéia da Costa.

Certifico, ainda, que procedi à reavaliação do imóvel conforme laudo de reavaliação que segue adiante.

Certifico, ademais, que em 21/06/2021, intimei da referida reavaliação a empresa CIP COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, Sr. José de Arimatéia
da Costa, assim como este, e a sua esposa, Sra. Ana Coeli Almeida Costa.

Certifico, também, que a intimação do inteiro teor do expediente e seus documentos anexos, bem como,
 foi realizada por meio de mensagem eletrônica, enviada por Whats App nºlaudo de reavaliação, 

83-98806-1171, pertencente a esposa do executado, Sra. Ana Coeli Almeida Costa, e fornecido a esta
 oficiala de justiça pelo Sr. Arimatéia, uma vez que afirmou não possuir o aplicativo.  

Certifico, ainda, que a presente intimação, se deu nos termos da Portaria nº 385/2020 do TRF 5ª Região,
expedida em decorrência da pandemia do COVID-19, declarada pela OMS.

Certifico, por fim, que os destinatários receberam Termo de Encaminhamento, o expediente e os
documentos anexos que lhes enviei eletronicamente e manifestaram ciência.

            O referido é verdade. Dou fé.
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JUSTIÇA FEDERAL 

10ª VARA 

                                                   

                                                    LAUDO DE REAVALIAÇÃO    

N
o 
 

 

Seção Judiciária  Vara  Número do processo  Classe 

PARAÍBA  
10a

.  0002440-42.2011.4.05.8201    99 
 

Autor (exeqüente,  expropriante,  etc. ...) 

FAZENDA NACIONAL 
 

Réu (executado, expropriado, etc. ...) CNPJ/CPF 

CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA 05.669.438/0001-80 
 

Localização dos bens Valor da Execução 

FAZENDA CASA BRANCA, BOA VISTA - PB  
 

Depositário  Data da penhora 

   

   

SABRINA SOBRAL FERREIRA QUEIROZ  Oficiala  de Justiça - Avaliadora, em 

cumprimento ao respeitável  MANDADO DE REAVALIÇÃO E INTIMAÇÃO, expedido 

nos autos da ação acima citada, dirigi-me ao local dos bens acima indicado, onde procedi à 

reavaliação do(s) bem(s) a seguir descrito(s): 

 

 

01 (UMA) PROPRIEDADE DE TERRA RURAL, COM ÁREA DE 

APROXIMADAMENTE 535 HECTARES, DENOMINADA CASA BRANCA, 

SITUADA EM TERRAS DA ANTIGA PROPRIEDADE ALDEIA, DISTRITO DE 

BOA VISTA, COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB, LIMITANDO-SE: AO 

NORTE, COM A PROPRIEDADE DE DONA SOLEDADE E TRECHOS DAS 

TERRAS DE SEVERINO ALMEIDA; AO SUL: COM TERRAS DE SEVERNO 

ALMEIDA DE CRISÓSTEMO LUCENA E COM A PROPRIEDADE 

SAMAMBAIA; AO NASCENTE: COM TRECHOS DAS TERRAS DA 

PROPRIEDADE PUXINANÃ; AO POENTE: COM TERRAS DE SEVERINO 

ALMEIDA.  

CADASTRADA NO INCRA SON O Nº 209.023.010.31616 E REGISTRADA NO 

CRI DE CAMPINA GRANDE-PB SOB A MATRÍCULA Nº R-50.789, EM DATA 

DE 12/03/1999. 

 

O IMÓVEL ESTÁ LOCALIZADO A APRXIMADAMENTE 17KM DA ZONA 

URBANA DA CIDADE DE BOA VISTA-PB, COM ACESSO POR ESTRADA 

DE TERRA E DISPÕE DE ALGUMAS BENFEITORIAS: 

 

- CASA SEDE, CONTENDO 03 (TRÊS) QUARTOS, SENDO UMA SUITE, UM 

BANHEIRO SOCIAL, 03 SALAS, COZINHA E TERRAÇO, CONTRUÍDA DE 

TIJOLO E TELHAS, MATERIAL SIMPLES, EM RAZOÁVEL ESTADO DE 
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CONSERVAÇÃO; 

 

- 03 (TRÊS) CASAS DE MORADORES, CONTENDO 02 (DOIS) QUARTOS 

CADA UMA, SALA COZINHA E BANHEIRO, CONSTRUÍDAS DE TIJOLOS E 

TELHAS, CONSTRUÇÃO SIMPLES, EM RAZOÁVEL ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO; 

 

- 03 (TRÊS) GALPÕES, TIPO ARMAZÉM DE DEPÓSITO, CONSTRUÍDO DE 

TELHAS E TIJOLOS; 

 

- CURRAIS MONTADOS DE ESTACAS DE CONCRETO ARMADO, COM 

COCHEIRAS COBERTAS, BEBEDOUROS E LOCAIS DE ORDENHA; 

 

- ESPAÇO PARA LEITEIRA E LAVANDERIA; 

 

- 14 (CATORZE) PORÇOS ARTESIANOS ESPALHADOS PELA 

PROPRIEDADE; 

 

- 03 (TRÊS) AÇUDES; 

 

- ELETRIFICAÇÃO COMPLETA; 

 

- CERCADA COM CERCAS DE ARAME FARPADO, ALÉM DE CERCAS 

AUXILIARES; 

 

- ACESSO À INTERNET; 

 

- 03 (TRÊS) RESERVATÓRIOS PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA; 

 

- 03 (TRÊS) CAIXAS D’AGUA; 

 

- PLANTAÇÕES DE FEIJÃO, CAPIM E PALMA. 

 

TRATA-SE DE PROPRIEDADE RURAL LOCALIZADA NO MERCADO 

REGIONAL DO CARIRI E CURIMATAÚ PARAIBANO. 

 

RESSALVA: NÃO HÁ POSSEIROS NO IMÓVEL. 

  

O VALOR TOTAL DO IMÓVEL FOI OBTIDO PELO MÉTODO 

COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DO MERCADO, LEVANDO-SE EM 

CONSIDERAÇÃO IMÓVEIS ASSEMELHADOS QUE ESTÃO À VENDA OU 

QUE FORAM VENDIDOS NA MESMA REGIÃO, BEM COMO A AVALIAÇÃO 

“IN LOCO” . 

 

ISTO POSTO, CONSIDERANDO A ÁREA DA PROPRIEDADE, SUA 

LOCALIZAÇÃO, BENFEITORIAS E DEMAIS ASPECTOS OBSERVADOS,  

LEVANDO-SE, AINDA, EM CONSIDERAÇÃO AS CONDIÇÕES E 

CIRCUNSTÂNCIAS DO MERCADO ATUAL, REAVALIO O BEM NO VALOR 

R$ 1.495.000,00 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL 

REAIS). 
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VALOR TOTAL DA REAVALIÇÃO: R$ 1.495.000,00 (UM MILHÃO 

QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS). 

 

 

 

 Campina Grande, 21 de junho de 2021. 

 

   

 

    Sabrina Sobral F. Queiroz 

   Oficiala de Justiça – Avaliadora Federal 
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA PARAÍBA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINA GRANDE

10ª VARA FEDERAL/SJPB

DESPACHO

Vistos em inspeção.

Ocorrência Data Prazo
10ª VARA_REMETA-SE EXPEDIENTE 30/04/2021

Campina grande, data de validação no sistema.
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PROCESSO Nº: 0002440-42.2011.4.05.8201 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA
NACIONAL EXECUTADO: JOSE DE ARIMATEA DA COSTA ADVOGADO: Marcio Roberto
Montenegro Batista Junior ADVOGADO: Paulo César Almeida Da Costa EXECUTADO: CIP
COMERCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA ADVOGADO: Paulo César Almeida Da
Costa EXECUTADO: GUSTAVO GONCALVES DE BRITO 10ª VARA FEDERAL - PB (JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA) ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR - 880, CPC
 PRIORIDADE MANDADO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO Normal 0 21 false false false
PT-BR X-NONE X-NONE A Doutora EMANUELA MENDONÇA SANTOS BRITO , Juíza Federal
Titular da 10ª Vara - SJPB/Subseção Judiciária de Campina Grande, em virtude da Lei etc.... MANDA a
qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo, a quem for este apresentado, passado nos autos em
epígrafe que, em seu cumprimento, que proceda à REAVALIAÇÃO, bem como à constatação
determinada no ID 4058201.7071941. DESCRIÇÃO DO BEM:   01 (uma) Propriedade Rural, com área
de 535 hectares, denominada CASA BRANCA, situada em terras da antiga propriedade Aldeia, Distrito
de do município de Boa Vista/PB, cadastrada no INCRA sob o nº 209.023.010.31616 e registrada no
Cartório de Registro de Imóveis de Campina Grande/PB sob n° R-50.789   ANEXOS: Cópias do
despacho ID     4058201.7071941 e Laudo de avaliação ID 4058201.2632490, PP. 19/20 .  OBS. - O(s)
ato(s) judicial(is) e/ou demais documentos que instrue(m)  o processo poderá(ão) ser obtido(s) através da
rede mundial de computadores (internet), no endereço eletrônico:
https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam , o(s) qual(is) deverá(rão) ser
preenchido(s) com a(s) chave(s) de acesso a seguir indicada(s). Despacho
21030415150242400000007093197 Laudo de avaliação 18072516015428600000002644068 A unidade
jurisdicional funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua Edgard Vilarim Meira, s/n,
Liberdade, Campina Grande/PB, com expediente no horário das 08h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira
[Atendimento virtual / WhatsApp - (83) 99113-4431]. Dado e passado pela Secretaria da 10ª Vara
Federal. Eu, servidor, digitei e conferi o presente expediente, e assino (eletronicamente) por ordem da
Juíza, nos termos do artigo 250, VI, do Código de Processo Civil.   {cabecalh
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOSÉ DE ARIMATEA DA COSTAEXECUTADO:

 Marcio Roberto Montenegro Batista JuniorADVOGADO:
 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 CIP COMERCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 GUSTAVO GONÇALVES DE BRITOEXECUTADO:

 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

DESPACHO

 Considerando o lapso temporal de mais de dois anos desde a última avaliação do bem penhorado no 1. ID 4058201.2632490, PP.
 , 19/20 e, considerando que na certidão de  , há carência de informação  o imóvel penhorado,ID 4058201.2632490, PP. 18  sobre se

qual seja: 01 (uma) Propriedade Rural, com área de 535 hectares, denominada CASA BRANCA, situada em terras da antiga
propriedade Aldeia, Distrito de do município de Boa Vista/PB, cadastrada no INCRA sob o nº 209.023.010.31616 e registrada no

  Cartório de Registro de Imóveis de Campina Grande/PB sob n° R-50.789 (Auto de Penhora de ID 4058201.2632488, pp. 257 /258
 ,  ), é alugado ou há posseiros motivo pelo qual   determino que seja expedido mandado de REAVALIAÇÃO e

 , com a finalidade de averiguar  e, em sendo o caso, dever(á)(ão) ser o inquilino e/ou o(s)CONSTATAÇÃO essa circunstância
posseiro(s) intimado(s) da penhora realizada, conforme novo procedimento de alienação por iniciativa particular adotado por este
Juízo.

 Após, intime-se o executado pelo prazo de 05 (cinco) dias.2.

 . Não sendo atribuído efeito suspensivo aos embargos, ou decorrido o prazo legal sem que os tenham sido ajuizados, ou no caso3
de sua rejeição,  , informar se tem interesse na  dointime-se ao exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias ADJUDICAÇÃO
bem penhorado constante no    nos termos do art. 24, inciso I, da Lei 6.830/80 c/c art. 876, doID 4058201.2632488, pp. 257/258   ,
CPC. Caso contrário, deve o exequente manifestar expressamente seu intento que o mencionado bem constrito seja objeto de 

 credenciadoALIENAÇÃO POR SUA PRÓPRIA INICIATIVA OU POR MEIO DE CORRETOR/LEILOEIRO PÚBLICO
perante a unidade judiciária, nos termos do art. 880, caput, do CPC. 

 . Nada sendo requerido, determino a  do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos do art. 40,  da Lei nº.4 suspensão caput,
6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

 Decorrido o prazo de suspensão,  -se os autos  na distribuição, independente de nova intimação, conforme4.1 arquivem sem baixa
o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80.

 Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente para, no prazo de 104.2
(dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.

 Em sendo positivo, encaminhem-se os autos à conclusão para fixação dos parâmetros em que se dará 5. ALIENAÇÃO POR
 , em atendimento ao art. 880, §1º, do CPC. INICIATIVA PARTICULAR
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
10° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  0002440-42.2011.4.05.8201 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CIP COMERCIO E

INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

JOSE DE ARIMATEA DA
COSTA

EXECUTADO

MARCIO ROBERTO
MONTENEGRO BATISTA

JUNIOR
ADVOGADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 04/03/2021, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

JOSE DE
ARIMATEA DA

COSTA
(EXECUTADO),

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS

JOSE DE
ARIMATEA DA

COSTA
(EXECUTADO),

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS
LTDA

(EXECUTADO),
PAULO CÉSAR
ALMEIDA DA
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04/03/2021
14:34

Parte - Polo
Passivo Inclusão

LTDA
(EXECUTADO),
PAULO CÉSAR
ALMEIDA DA

COSTA
(ADVOGADO),

GUSTAVO
GONCALVES DE

BRITO
(EXECUTADO)

COSTA
(ADVOGADO),
PAULO CÉSAR
ALMEIDA DA

COSTA
(ADVOGADO),

MARCIO
ROBERTO

MONTENEGRO
BATISTA JUNIOR

(ADVOGADO),
GUSTAVO

GONCALVES DE
BRITO

(EXECUTADO)

JOSÉ JOEL
MARQUES
PEREIRA

04/03/2021
14:33

Parte - Polo
Passivo

Inclusão

JOSE DE
ARIMATEA DA

COSTA
(EXECUTADO),

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS
LTDA

(EXECUTADO),
PAULO CÉSAR
ALMEIDA DA

COSTA
(ADVOGADO),

GUSTAVO
GONCALVES DE

BRITO
(EXECUTADO)

JOSE DE
ARIMATEA DA

COSTA
(EXECUTADO),

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS
LTDA

(EXECUTADO),
PAULO CÉSAR
ALMEIDA DA

COSTA
(ADVOGADO),

MARCIO
ROBERTO

MONTENEGRO
BATISTA JUNIOR

(ADVOGADO),
GUSTAVO

GONCALVES DE
BRITO

(EXECUTADO)

JOSÉ JOEL
MARQUES
PEREIRA
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 Petição em anexo.
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MINISTÉRIO      DA      ECONOMIA 
 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL – PARAÍBA 
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL – CAMPINA GRANDE 

 

 

 

EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA 10a VARA FEDERAL NA PARAÍBA 
 

 

EXECUÇÃO FISCAL – VENDA POR INICIATIVA PARTICULAR 

 

 

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pessoa jurídica de direito 

público interno, por meio de seu procurador signatário, vem à presença de V. 

Exa., requerer seja deferida a alienação do patrimônio penhorado (pág. 257, id. 

4058201.2632488 e avaliado (pág. 19, id. 4058201. 2632490) nos presentes 

autos, nos termos do art. 880 do CPC.  

 

Em atenção ao art. 41 da Portaria PGFN 33/20181, pugna por que 

seja fixado o prazo de 12 meses para atuação da credora na alienação do 

imóvel, com publicidade a ser realizada no sítio eletrônico do leiloeiro2 

cadastrado pela PGFN em processo licitatório, que tomará outras medidas de 

publicidade e transparência3, bem como com afixação do edital nos termos do 

art. 22 da LEF. O preço da avaliação fica submetido ao art. 891, §1º, do CPC, 

com limite mínimo em cinquenta por cento do valor da avaliação. Para esta 

alienação, nos termos do Edital PFN-PB 3/2019 (Processo SEI nº 

11472.100461/2019-60), indica o Leiloeiro MARCO TÚLIO, devidamente 

cadastrado também nesta d. Vara.  

 

As condições de pagamento propostas pela Fazenda Nacional são 

as do art. 895, porém com parcelamento4 de 60 (sessenta) prestações iguais, 

mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada 

uma. Tratando-se o bem arrematado de veículo, o prazo máximo do 

parcelamento será de 04 (quatro) anos, em razão do disposto no art. 1.466 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 

                                                        
1Portaria PGFN 33/2018:  

http://sijut2.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=90028 
2 https://www.leiloespb.com.br/ 
3 Principalmente por meio eletrônico, como publicidade na página da PGFN dos editais de leilão.  
4 Portaria PGFN Nº 79, de 03 de fevereiro de 2014, art. 3º.: 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=original&idAto=100886 
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MINISTÉRIO      DA      ECONOMIA 
 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL – PARAÍBA 
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL – CAMPINA GRANDE 

 

 

 

O valor de cada parcela5, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir 

da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 

cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

 

Nos termos do art. 889 do CPC, requer também a intimação do(s) 

devedor(es) CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS 

LTDA (CNPJ n° 05.669.438/0001-80), JOSÉ ARIMATEA DA COSTA 

CPF n° 090.711.724-49) e GUSTAVO GONÇALVES DE BRITO (CPF n° 

884. 936.444-04) acerca deste procedimento, bem como das demais pessoas 

elencadas naquele dispositivo, quando for o caso.  

  

E. deferimento.  

   

Campina Grande, data do protocolo. 

 

ARTHUR CÉSAR DE MOURA PEREORA 

Procurador da Fazenda Nacional 
 

Samara Paula da Nóbrega Medeiros 

Estagiária da Fazenda Nacional 

 

                                                        
5 Portaria PGFN Nº 79, de 03 de fevereiro de 2014, art. 3º, Par. ún.: 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=original&idAto=100886 
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1.  

PETIÇÃO EM ANEXO:

 

ATA NEGATIVA DE 2º LEILÃO

1/1

20110423364412900000006571947

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
MIGUEL ALEXANDRINO MONTEIRO NETO - Perito
Data e hora da assinatura: 04/11/2020 23:37:48
Identificador: 4058201.6552032
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

 

______________________________________________________________________________________ 

Rua Maria Margarida de Andrade, 189, Portal do Poço | Cabedelo/PB | CEP 58106-072  

Contatos: (83) 99685-6653 ou 98721-8002 www.leiloesmonteiro.com.br | leiloesmonteiro@gmail.com.br 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA 
Subseção Judiciária de Campina Grande-PB 
10ª Vara Federal 
 
 
 
 

 

  AUTO NEGATIVO DE 2º LEILÃO 
 

 
 
PROCESSO Nº 0002440-42.2011.4.05.8201 
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA. 
LOTE: 05 
 

 
 

                    Aos 27 dias do mês de outubro do ano de 2020, a partir 
das 09:00 horas, foi determinado pelo(a) Juiz(a) que desse início ao leilão designado para 
esta data em 2ª praça, na modalidade eletrônica, pela rede mundial de computadores, 
através do site www.leiloesmonteiro.com.br, com observância das formalidades legais, 
conforme Edital de Leilão publicado, certifico que o processo mencionado acima obteve 
resultado negativo. 

 
 
 
 
 
 
 

   MIGUEL ALEXANDRINO MONTEIRO NETO 
  Leiloeiro Oficial credenciado no TJPB-JUCEP 012 
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 PETIÇÃO EM ANEXO:

ATA NEGATIVA 1ª PRAÇA
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA 
Subseção Judiciária de Campina Grande-PB 
10ª Vara Federal 
 
 
 
 

 

  AUTO NEGATIVO DE 1º LEILÃO 
 

 
 
PROCESSO Nº 0002440-42.2011.4.05.8201 
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA. 
LOTE: 05 
 

 
 

                    Aos 14 dias do mês de outubro do ano de 2020, a partir 
das 09:00 horas, foi determinado pelo(a) Juiz(a) que desse início ao leilão designado para 
esta data em 1ª praça, na modalidade eletrônica, pela rede mundial de computadores, 
através do site www.leiloesmonteiro.com.br, com observância das formalidades legais, 
conforme Edital de Leilão publicado, certifico que o processo mencionado acima obteve 
resultado negativo. 

 
 
 
 
 
 
 

   MIGUEL ALEXANDRINO MONTEIRO NETO 
  Leiloeiro Oficial credenciado no TJPB-JUCEP 012 
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Certifico que o Edital de Leilão e Intimação da 10ª Vara/SJPB foi publicado  no Diário da Justiça Eletrônico SJPB nº 170.0/2020,
no dia 04 de Setembro de 2020, da página 04 até a página 68.

Certifico, outrossim, que afixei cópia do referido Edital na sede deste Juízo, no local de costume, na forma da lei.

O referido é verdade. Dou fé.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOSE DE ARIMATEA DA

COSTA
EXECUTADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS LTDA
EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 28/08/2020 23:59, o(a) CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA foi intimado(a) acerca de Decisão registrado em 18/08/2020 13:59 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20081813591340600000006163224

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 29/08/2020 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

Certifico, para os devidos fins, que efetivei o cadastramento do leiloeiro público, Sr. MIGUEL ALEXANDRINO MONTEIRO
 ,  vinculado ao processo em epígrafe.NETO (CPF: 954.201.504-68)

O referido é verdade. Dou fé.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOSE DE ARIMATEA DA

COSTA
EXECUTADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS LTDA
EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 22/08/2020 08:11, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 18/08/2020 13:59 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20081813591361400000006163225

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 22/08/2020 08:11 - Seção Judiciária da Paraíba.
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PROCESSO Nº: 0002440-42.2011.4.05.8201 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

 

 

DECISÃO

 

01. O executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA requereu (id. 4058201.6119155) a desconstituição
da penhora sobre o imóvel rural denominado Fazenda Casa Branca, o reconhecimento de que pertence a
terceiro e a suspensão da hasta pública marcada para os dias 14 e 27 de outubro de 2020 (id.
4058201.6019203).

02. Em sua petição, o executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA alegou, em resumo, que:

i) foi surpreendido com a presença, em sua residência, de um oficial de justiça que diligenciava
para penhorar propriedade rural pertencente a sua esposa Ana Coeli Almeida Costa, imóvel
localizado no distrito de Boa Vista/PB;

ii) o referido bem é exclusivamente de sua esposa, posto que adquirido por sucessão, sendo
incomunicável em face do regime de comunhão parcial de bens;

iii) era um dos sócios da executada CIP - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA, mas sua esposa nunca fez parte do quadro societário da empresa;

iv) a penhora se mostra ilegal, pois o bem penhorado tem valor extremamente superior ao da
dívida exequenda;

v) os valores e/ou bens penhorados não podem ser liberados em favor da exequente, a não ser
que esta preste caução.

03. Relatados, passo a decidir.

04. O mesmo executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA já havia oposto os Embargos à Execução nº.
0002022-02.2014.4.05.8201, nos quais utilizou argumentos semelhantes aos da petição ora em análise,
referentes à penhora sobre bem de terceiro e excesso de penhora e de execução. Tal ação foi julgada
improcedente por sentença (id. 4058201.2632489, p. 13/20).

05. O CPC, art. 507, estabeleceu que é vedado à parte discutir no curso do processo as questões já
decididas a cujo respeito se operou a preclusão.

06. Embora os embargos à execução sejam ação autônoma, seu conteúdo e, por conseguinte, as decisões
neles proferidas, se reportam às questões do processo principal, de forma que a norma acima transcrita
(que não traz expressa restrição de incidência a eventos de um mesmo processo) é aplicável a petição que
suscita matéria já decidida em sede de embargos à execução.

07. Ou seja, decidida determinada questão em embargos à execução, ocorre preclusão, esgotando-se a
oportunidade de lançar questões afetas àquele tema em nova petição. Portanto, preclusa a matéria
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constante da petição do executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA (id. 4058201.6119155) referente a
referentes a penhora sobre bem de terceiro e excesso de penhora e de execução, impõe-se o seu não
conhecimento.

08. De mais a mais, não há previsão legal que ampare a alegação de que os valores e/ou bens penhorados
não podem ser liberados em favor da exequente sem caução.

09. Por fim, inadequada a referência ao CPC, art. 739-A, na fundamentação do requerimento do
executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA (id. 4058201.6119155), por não se tratar aqui de
embargos à execução.

10. Ante o exposto, não conheço das alegações de penhora sobre bem de terceiro e excesso de penhora e
de execução, apresentadas pelo executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA (id. 4058201.6119155) e 

 .indefiro o pedido de suspensão de hasta pública

11. Intimem-se.

Campina Grande, na data da assinatura eletrônica.

[DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE]

LUIZA CARVALHO DANTAS RÊGO  

Juíza Federal Substituta da 10ª Vara da SJPB.  
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PROCESSO Nº: 0002440-42.2011.4.05.8201 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

 

 

DECISÃO

 

01. O executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA requereu (id. 4058201.6119155) a desconstituição
da penhora sobre o imóvel rural denominado Fazenda Casa Branca, o reconhecimento de que pertence a
terceiro e a suspensão da hasta pública marcada para os dias 14 e 27 de outubro de 2020 (id.
4058201.6019203).

02. Em sua petição, o executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA alegou, em resumo, que:

i) foi surpreendido com a presença, em sua residência, de um oficial de justiça que diligenciava
para penhorar propriedade rural pertencente a sua esposa Ana Coeli Almeida Costa, imóvel
localizado no distrito de Boa Vista/PB;

ii) o referido bem é exclusivamente de sua esposa, posto que adquirido por sucessão, sendo
incomunicável em face do regime de comunhão parcial de bens;

iii) era um dos sócios da executada CIP - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA, mas sua esposa nunca fez parte do quadro societário da empresa;

iv) a penhora se mostra ilegal, pois o bem penhorado tem valor extremamente superior ao da
dívida exequenda;

v) os valores e/ou bens penhorados não podem ser liberados em favor da exequente, a não ser
que esta preste caução.

03. Relatados, passo a decidir.

04. O mesmo executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA já havia oposto os Embargos à Execução nº.
0002022-02.2014.4.05.8201, nos quais utilizou argumentos semelhantes aos da petição ora em análise,
referentes à penhora sobre bem de terceiro e excesso de penhora e de execução. Tal ação foi julgada
improcedente por sentença (id. 4058201.2632489, p. 13/20).

05. O CPC, art. 507, estabeleceu que é vedado à parte discutir no curso do processo as questões já
decididas a cujo respeito se operou a preclusão.

06. Embora os embargos à execução sejam ação autônoma, seu conteúdo e, por conseguinte, as decisões
neles proferidas, se reportam às questões do processo principal, de forma que a norma acima transcrita
(que não traz expressa restrição de incidência a eventos de um mesmo processo) é aplicável a petição que
suscita matéria já decidida em sede de embargos à execução.

07. Ou seja, decidida determinada questão em embargos à execução, ocorre preclusão, esgotando-se a
oportunidade de lançar questões afetas àquele tema em nova petição. Portanto, preclusa a matéria
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constante da petição do executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA (id. 4058201.6119155) referente a
referentes a penhora sobre bem de terceiro e excesso de penhora e de execução, impõe-se o seu não
conhecimento.

08. De mais a mais, não há previsão legal que ampare a alegação de que os valores e/ou bens penhorados
não podem ser liberados em favor da exequente sem caução.

09. Por fim, inadequada a referência ao CPC, art. 739-A, na fundamentação do requerimento do
executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA (id. 4058201.6119155), por não se tratar aqui de
embargos à execução.

10. Ante o exposto, não conheço das alegações de penhora sobre bem de terceiro e excesso de penhora e
de execução, apresentadas pelo executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA (id. 4058201.6119155) e 

 .indefiro o pedido de suspensão de hasta pública

11. Intimem-se.

Campina Grande, na data da assinatura eletrônica.

[DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE]

LUIZA CARVALHO DANTAS RÊGO  

Juíza Federal Substituta da 10ª Vara da SJPB.  
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PROCESSO Nº: 0002440-42.2011.4.05.8201 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

 

 

DECISÃO

 

01. O executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA requereu (id. 4058201.6119155) a desconstituição
da penhora sobre o imóvel rural denominado Fazenda Casa Branca, o reconhecimento de que pertence a
terceiro e a suspensão da hasta pública marcada para os dias 14 e 27 de outubro de 2020 (id.
4058201.6019203).

02. Em sua petição, o executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA alegou, em resumo, que:

i) foi surpreendido com a presença, em sua residência, de um oficial de justiça que diligenciava
para penhorar propriedade rural pertencente a sua esposa Ana Coeli Almeida Costa, imóvel
localizado no distrito de Boa Vista/PB;

ii) o referido bem é exclusivamente de sua esposa, posto que adquirido por sucessão, sendo
incomunicável em face do regime de comunhão parcial de bens;

iii) era um dos sócios da executada CIP - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA, mas sua esposa nunca fez parte do quadro societário da empresa;

iv) a penhora se mostra ilegal, pois o bem penhorado tem valor extremamente superior ao da
dívida exequenda;

v) os valores e/ou bens penhorados não podem ser liberados em favor da exequente, a não ser
que esta preste caução.

03. Relatados, passo a decidir.

04. O mesmo executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA já havia oposto os Embargos à Execução nº.
0002022-02.2014.4.05.8201, nos quais utilizou argumentos semelhantes aos da petição ora em análise,
referentes à penhora sobre bem de terceiro e excesso de penhora e de execução. Tal ação foi julgada
improcedente por sentença (id. 4058201.2632489, p. 13/20).

05. O CPC, art. 507, estabeleceu que é vedado à parte discutir no curso do processo as questões já
decididas a cujo respeito se operou a preclusão.

06. Embora os embargos à execução sejam ação autônoma, seu conteúdo e, por conseguinte, as decisões
neles proferidas, se reportam às questões do processo principal, de forma que a norma acima transcrita
(que não traz expressa restrição de incidência a eventos de um mesmo processo) é aplicável a petição que
suscita matéria já decidida em sede de embargos à execução.

07. Ou seja, decidida determinada questão em embargos à execução, ocorre preclusão, esgotando-se a
oportunidade de lançar questões afetas àquele tema em nova petição. Portanto, preclusa a matéria
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constante da petição do executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA (id. 4058201.6119155) referente a
referentes a penhora sobre bem de terceiro e excesso de penhora e de execução, impõe-se o seu não
conhecimento.

08. De mais a mais, não há previsão legal que ampare a alegação de que os valores e/ou bens penhorados
não podem ser liberados em favor da exequente sem caução.

09. Por fim, inadequada a referência ao CPC, art. 739-A, na fundamentação do requerimento do
executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA (id. 4058201.6119155), por não se tratar aqui de
embargos à execução.

10. Ante o exposto, não conheço das alegações de penhora sobre bem de terceiro e excesso de penhora e
de execução, apresentadas pelo executado JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA (id. 4058201.6119155) e 

 .indefiro o pedido de suspensão de hasta pública

11. Intimem-se.

Campina Grande, na data da assinatura eletrônica.

[DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE]

LUIZA CARVALHO DANTAS RÊGO  

Juíza Federal Substituta da 10ª Vara da SJPB.  
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1.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10ª VARA DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CAMPINA GRANDE - PB.

 

 

 

 

 

PEDIDO DE SUSPENSÇÃO DE HASTA PÚBLICA

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0002440-42.2011.4.05.8201

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA. E OUTROS

 

JOSÉ DE ARIMATÉA DA COSTA, já devidamente qualificado, por seus procuradores e advogados
legalmente constituídos, com escritório sito a Av. Coremas, 333 - B, Centro, João Pessoa - PB, vem
perante Vossa Excelência apresentar os fatos que se seguem e pedir a suspensão da hasta pública:

 

 

DOS FATOS

 

O executado fora surpreendido em meados de outubro de 2014, com a presença de um oficial de justiça
em sua residência, que diligenciava no sentido de realizar a penhora de uma propriedade rural pertencente
a sua esposa, localizada no distrito de Boa Vista-PB.

 

Acontece que o Sr. José de Arimatéa da Costa é casado com a Sra. Ana Coeli Almeida Costa desde
11 de dezembro de 1981, pelo   regime de comunhão parcial de bens .  
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E a Sra. Ana Coeli recebeu através de sucessão, como se comprova pelo formal de partilha datado
de 06 de setembro de 1994, a propriedade rural denominada Casa Branca, no distrito de Boa Vista -
PB, ou seja, a propriedade que fora penhorada no dia 21 de outubro de 2014.

 

De acordo com o Código Civil, e que será melhor abordado em tópico específico desta peça, a
propriedade é exclusiva da Sra. Ana Coeli, posto que adquirida pela sucessão, sendo incomunicável ao
embargante.

 

Cabe ainda destacar, que o executado era um dos sócios da empresa CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
PREMOLDADOS LTDA, sendo esta empresa uma SOCIEDADE LIMITADA, encontrando-se a referida
empresa inativa, antes a falência de fato., e mais a SRA. ANA COELI ALMEIDA COSTA, nunca
pertenceu ao quadro societário da referida empresa executada.

 

A presente execução se fundamenta em título executivo incerto, o que cria margens a dúvidas quanto à
materialidade do documento, além de que o embargante não fora notificado pessoalmente do lançamento
do tributo, que se pretende executar.

 

Eis uma rápida apresentação dos fatos, que serão melhor abordados e comprovados com os documentos
que integram os presentes embargos.

 

2. DA PENHORA SOBRE BEM EXCLUSIVO DE TERCEIRO

 

Neste tópico, vale destacar que o Sr. José de Arimatéa da Costa casou-se com a Sra. Ana Coeli Almeida
Costa em 11 de dezembro de 1981, pelo regime de comunhão parcial de bens.

 

A Sra. Ana Coeli recebeu,  A TÍTULO NÃO ONEROSO, através de sucessão, como se comprova
pelo formal de partilha datado de 06 de setembro de 1994, a propriedade rural denominada Casa
Branca, no distrito de Boa Vista, a propriedade ora penhorada no presente processo.  

 

Acontece que ao analisarmos, tanto o Código Civil de 1916, quanto o atual, verificamos no texto legal:

 

CC-16: Art. 269. Quando os contraentes declarem que adaptam o regime da comunhão limitada ou
parcial, ou usarem de expressões equivalentes, entender-se-á que excluem da comunhão:

I. Os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhes sobrevierem, na constância do
matromônio, por doação, ou sucessão.
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CC-02: Art. 1.659.  : Excluem-se da comunhão

I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem, na constância do casamento,
 , e os sub-rogados em seu lugar;por doação ou sucessão

 

Assim, podemos verificar na Legislação Civil, tanto na antiga quanto na atual, que no regime da
comunhão parcial de bens, os bens a que sobrevierem a um dos cônjuges, advindos de doação ou
sucessão, encontra-se excluído da comunhão.

 

De acordo com o art. 1658 e seguintes do Código Civil/02, no regime de comunhão parcial
comunicam-se, para fins de meação, os bens adquiridos na constância do casamento (bens comuns),
excetuando-se da mesma os bens particulares, que são os bens adquiridos antes do casamento, ou a
qualquer tempo, em razão de herança ou doação.

 

Neste sentido, o STJ no Resp nº 1.377.084 - MG, entendeu que até nos casos de falecimento, o cônjuge
sobrevivente não concorre com os demais herdeiros no que se refere aos bens particulares do falecido,
fundamentando este posicionamento de que ofertar ao cônjuge sobrevivente a possibilidade de concorrer
com os demais herdeiros sobre os bens particulares é uma violação da vontade do falecido, que ao
escolher esse regime, pretende reservar seus bens particulares aos herdeiros necessários, excluindo-se o
cônjuge, pois se quando em vida não havia comunicação dos bens particulares, por qual motivo ela
deveria ocorrer após a morte.

 

Tecidas estas considerações, cabe destacar que nos presentes autos, a propriedade rural penhorada
(fls. 237 e seguintes), de propriedade da Sra. Ana Coeli não pode servir como meio para satisfação
dos débitos do executado ou da sociedade que o mesmo integrou.

 

Assim, em conformidade com o Código Civil, vem o executado solicitar ao juízo que suspenda a hasta
pública marcada, para que seja devidamente comprovada a propriedade do referido imóvel rural,
conforme vasta documentação comprobatória apresentada alhures.

 

A aquisição do bem penhorado pela Sra. Ana Coeli se deu através de sucessão do Sr. Demétrio de
Almeida, que pelo regramento legal é incomunicável para com os bens do executado, ou seja, de
propriedade exclusiva da sua esposa, requerendo que seja dada baixa na referida penhora e
liberado o referido bem perante o Cartório de Imóveis.  

 

3. DO EXCESSO DE PENHORA

 

Apesar de nitidamente indevida a execução, cabe-nos discutir, também, o excesso de bens penhorados,
haja vista a existência de valores que garantem mais 100% da execução.
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Analisemos toda quantia à disposição desse Juízo: - 01 propriedade rural, com área de 535 hectares,
devidamente descrita no laudo de avaliação de fls., avaliada em R$ 1.376.000,00 (um milhão e trezentos

 .e setenta e seis mil reais)

 

A partir dos dados acima expostos, nota-se que o quantum penhorado é extremamente superior ao valor
executado, que em maio de 2014, última atualização realizada pela Procuradoria, chegava a o valor total
de R$ 397.420,42 (trezentos e noventa e sete mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta e dois centavos).

 

Ora se a existência da dívida,  , e totaliza R$ 397.420,42 (trezentos e noventa eainda estar em discussão
sete mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta e dois centavos), não pode a penhora ser exorbitantemente
superior a esta quantia.

 

TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 397.420,42 TOTAL GARANTIDO R$ 1.376.000,00

 

VALOR EXECEDENTE R$ 978.579,58

 

A penhora se mostra amplamente ilegal, justamente por bloquear-se valor superior em mais de 3  vezes o
do suposto débito, ainda mais quando consideramos que o possível saldo devedor, caso o presente
embargos seja julgado procedente, é um pouco superior a 397 mil reais.

 

Além do fato não ter sido considerado pelo embargado que o bem penhorado é de propriedade exclusiva
da esposa do embargante, posto que adquirido através de sucessão e que no regime da comunhão parcial
os bens adquiridos por doação ou sucessão não se comunicam, regra existente desde o Código Civil de
1916 e mantida no atual regramento Civil.

 

Desta forma, requer-se a desconstituição da penhora sobre a propriedade rural, principalmente
pela impossibilidade de penhora dos bens da cônjuge, quando o bem for adquirido na constância do
casamento, por herança, posto que o referido bem é incomunicável, além de que seu valor é muito
superior ao que se está executando neste processo.

 

4. DO EXCESSO DE EXECUÇÃO

 

Além da total desnecessidade de penhora, pelo novo regramento do CPC, esta fora deferida em valor
muito superior ao que está se pretendendo executar, e sobre bem de propriedade única da cônjuge do
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embargante.

 

Ocorre que o valor do bem penhorado supera, e muito, o que restaria para cumprir totalmente a
condenação, caso ela seja mantida, posto que excede em R$  (novecentos e setenta e Oto mi,978.579,58
quinhentos e setenta e nove reais e cinqüenta e oito centavos).

 

Desta forma, mesmo que a presente execução pudesse manter-se, o valor a ser executado deveria
limitar-se ao total da possível condenação.

 

Assim, na hipótese absurda de continuidade da execução, deverá esta prosseguir com a liberação do
bem.

 

5. DA IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DA PENHORA

 

Considerando as razões supra, nota-se que é nítida a impossibilidade da presente execução. Entretanto,
mesmo que fosse mantida a execução em face do Executado, os valores e/ou bens penhorados não podem
ser liberados em favor da embargada, a não ser que esta preste caução.

 

Ademais, insta esclarecer que a penhora recaiu sobre bem de propriedade exclusiva da cônjuge do
executado, e que este bem fora adquirido por sucessão na constância de casamento, que é regido
pelo regime de comunhão parcial.

 

Logo, tanto pelo fato de ser ilegal a penhora do bem como pela necessidade de caução, a referida
propriedade não pode ser liberada para a proprietária.  

 

6. DA CONCESSÃO DA SUSPENSÃO

 

Pela dicção legal, o efeito suspensivo à execução somente poderá ser concedido àquele que promova a
garantia do juízo. Vejamos:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. § 1  O juiz poderá, a requerimentoo

do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o
prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação, e  por penhora, depósito ou caução suficientesdesde que a execução já esteja garantida
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1.  
2.  

Contudo, deve-se destacar que  . Istoo artigo retrotranscrito não atende às especificidades deste caso
porque, o executado, demonstra que o bem penhorado no presente processo é de propriedade exclusiva de
sua  cônjuge e para ele não irá se comunicar, nem com a sua morte ou com a dissolução da sociedade
conjugal, posto que bem particular, adquirido através de sucessão.

 

Nesse sentido, a doutrina já previa hipóteses nas quais a aplicação do dispositivo deve ser mitigada
 Eis a lição de Marinoni:para atender às especificidades do caso concreto.

 

Quando a  da execução for  ,inviabilidade demonstrável de plano  não dando margem à dúvida, e o
 , executado tenha logrado demonstrar igualmente a sua insuficiência patrimonial poderá o juiz

 . (MARINONI, Luiz Guilherme;excepcionalmente outorgar efeito suspensivo aos embargos
MITIDIERO, Daniel.  . São Paulo: RT, 2008, p.Código de Processo Civil comentado artigo por artigo
703).

 

 

Além do mais, conforme destacado, nos tópicos anteriores, o bem penhorado é de propriedade
exclusiva de um terceiro, ou seja, da cônjuge do executado, posto que adquirido por sucessão em
casamento regido pela comunhão parcial de bens.

 

Por todo o exposto, requer-se a suspensão da hasta pública e para que não seja tomada qualquer
 , diante da patente penhora ter recaídomedida de levantamento do bem penhorado pela Fazenda

sobre bem de terceiro.

 

7. DOS REQUERIMENTOS

 

Diante do exposto, requer-se:

 

A SUSPENSÃO DA HASTA PÚBLICA do bem imóvel rural denominado Fazenda Casa Branca.
Que seja reconhecida a propriedade exclusiva de terceiro sobre o bem penhorado, qual seja a
propriedade Fazenda Casa Branca, recebida por sucessão, pela Sra. Ana Coeli Almeida Costa;

 

 

 

Termos em que pede e espera deferimento.
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João Pessoa - PB, 11 de agosto de 2020.

 

 

MÁRCIO ROBERTO MONTENEGRO
BATISTA JÚNIOR     PAULO CÉSAR ALMEIDA DA COSTA

OAB/PB 14.765     OAB/PB 14.919
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Nos termos das Resoluções nºs 313, 314 e 318 e Portaria 79/2020, do CNJ e Atos do TRF5 que
estabelecem e prorrogam, sucessivamente, o regime de trabalho diferenciado no âmbito do Poder
Judiciário, suspendendo o atendimento presencial às partes e interessados e da PORTARIA CONJUNTA
Nº 1, DE 18 DE MARÇO DE 2020 que determina medidas para conter a transmissibilidade do
coronavírus (COVID-19) entre os Analistas Judiciários - Área Judiciária - Especialidade Execução de
Mandados e restringe a prática de atos de comunicação processual na forma presencial, recomendando
seja dado preferência ao cumprimento das diligências utilizando, sempre que possível ferramentas
tecnológicas de comunicação, tais como whatsapp, e-mail e intimação eletrônica, etc. CERTIFICO que,
em cumprimento a presente ordem judicial, intimei o Sr. José de Arimatéia da Costa, através de
mensagem eletrônica enviada, em 03/08/2020, por whatsapp nº 83- 98806-1171, de todo o conteúdo do
mandado e demais documentos que o instruem. O intimando recebeu o Termo de Encaminhamento,
expediente e os documentos que o instruem que lhe enviei eletronicamente e manifestou ciência, em
05/08/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOSE DE ARIMATEA DA

COSTA
EXECUTADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS LTDA
EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 02/08/2020 23:59, o(a) CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA foi intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 23/07/2020 15:10 nos autos judiciais
eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20072315104343900000006037522

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 03/08/2020 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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MM. JUIZ(A):

 

 A União (Fazenda Nacional) informa que o valor atualizado do débito é de R$ 515.028,43 e não há
parcelamento ativo, como já informado no Id: 5291514.

 

João Pessoa, 30 de julho de 2020.

 

Jaime César de Araújo Dantas

Procurador da Fazenda Nacional
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PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOSE DE ARIMATEA DA

COSTA
EXECUTADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS LTDA
EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 25/07/2020 16:33, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 23/07/2020 15:10 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20072315104369100000006037523

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 25/07/2020 16:33 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Data e hora da inclusão: 25/07/2020 16:33:53
Identificador: 4058201.6029667



 

EXPEDIENTE DE LEILÃO

CUMPRIR COM PRIORIDADE

 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

A MM.  da Seção Judiciária do Estado da Paraíba, Subseção Judiciária de Campina Grande/PB, naJuíza Federal da 10ª Vara 
forma da lei etc.

 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo a quem for este apresentado, passado nos autos em epígrafe que, emMANDA
seu cumprimento,  o(a) Sr(a).:INTIME

EXECUTADOS: CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA, JOSÉ DE ARIMATEIA DA COSTA
ENDEREÇOS: Rua Luiz Malheiros, 310-A, Bodocongó, Rua Severino Figueiredo, 92, Conjunto dos Professores ou Rua
Aprígio Nepomuceno, 695, Jardim Paulistano - Campina Grande/PB

do  proferido por este Juízo, cujo teor segue em anexo.ato judicial

ANEXOS: cópias do Ato Ordinatório ID  e Laudo de Avaliação ID  .4058201.6019203 4058201.2632490, pp. 19-20

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) de que a presente ação foi distribuída através do Sistema de Processo Judicial
Eletrônico. Diante disso, qualquer resposta a esta ação, por meio de advogado devidamente habilitado, também terá que
ser feita de modo eletrônico, através do sítio eletrônico https://pje.jfpb.jus.br/pje/, conforme disposto na Lei nº 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e na Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça.

Cientifique-se também que este juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua Edgard Vilarim Meira, s/n,
Liberdade, Campina Grande/PB, com expediente no horário das 09h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira.

Dado e passado pela Secretaria da 10ª Vara Federal. Eu,  , digitei e conferi o presente expediente, eJosé Joel Marques Pereira
assino (eletronicamente) por ordem da Juíza, nos termos do artigo 250, VI, do Código de Processo Civil.

1/1

20072315111266900000006037573

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 23/07/2020 15:14:49
Identificador: 4058201.6019257
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da MM. Juíza Federal e com base no art. 203, §4°, do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015) c/c o disposto no art. 87, do Provimento n° 01/2009 da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região, em cumprimento ao item 02 (dois) do despacho de  , ficaID 4058201.5409923
designado os dias  , a partir das 09:00 horas, para a realização da hasta pública14/10/2020 e 27/10/2020
do bem objeto de constrição nos presentes autos, no formato eletrônico, por meio do sítio

 , https://www.leiloesmonteiro.com.br/ devendo a parte exequente informar, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, o valor atualizado do crédito exequendo ou eventual
parcelamento/pagamento do débito.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.

1/1

20072315104369100000006037523

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 23/07/2020 15:10:43
Identificador: 4058201.6019207
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da MM. Juíza Federal e com base no art. 203, §4°, do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015) c/c o disposto no art. 87, do Provimento n° 01/2009 da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região, em cumprimento ao item 02 (dois) do despacho de  , ficaID 4058201.5409923
designado os dias  , a partir das 09:00 horas, para a realização da hasta pública14/10/2020 e 27/10/2020
do bem objeto de constrição nos presentes autos, no formato eletrônico, por meio do sítio

 , https://www.leiloesmonteiro.com.br/ devendo a parte exequente informar, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, o valor atualizado do crédito exequendo ou eventual
parcelamento/pagamento do débito.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.

1/1

20072315104343900000006037522

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 23/07/2020 15:10:43
Identificador: 4058201.6019206
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da MM. Juíza Federal e com base no art. 203, §4°, do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015) c/c o disposto no art. 87, do Provimento n° 01/2009 da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região, em cumprimento ao item 02 (dois) do despacho de  , ficaID 4058201.5409923
designado os dias  , a partir das 09:00 horas, para a realização da hasta pública14/10/2020 e 27/10/2020
do bem objeto de constrição nos presentes autos, no formato eletrônico, por meio do sítio

 , https://www.leiloesmonteiro.com.br/ devendo a parte exequente informar, no prazo improrrogável
de 48 (quarenta e oito) horas, o valor atualizado do crédito exequendo ou eventual
parcelamento/pagamento do débito.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.

1/1

20072315083514300000006037519

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 23/07/2020 15:10:43
Identificador: 4058201.6019203
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA PARAÍBA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINA GRANDE

10ª VARA FEDERAL/SJPB

DESPACHO

Vistos em inspeção.

Ocorrência Data Prazo
Cumprir Despacho / Provimento 30/06/2020

Campina grande, data de validação no sistema.

1/1

20061611450505300000005798269

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
EMANUELA MENDONCA SANTOS BRITO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 15/06/2020 16:49:54
Identificador: 4058201.5780858
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOSE DE ARIMATEA DA

COSTA
EXECUTADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS LTDA
EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 02/04/2020 23:59, o(a) Sr(a) PAULO CÉSAR ALMEIDA DA COSTA foi
intimado(a) acerca de Despacho registrado em 23/03/2020 21:43 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20032321435207100000005427922

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 03/04/2020 00:06 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Data e hora da inclusão: 03/04/2020 00:06:44
Identificador: 4058201.5465602



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOSE DE ARIMATEA DA

COSTA
EXECUTADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS LTDA
EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 02/04/2020 23:59, o(a) CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA foi intimado(a) acerca de Despacho registrado em 23/03/2020 21:43 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20032321435225700000005427923

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 03/04/2020 00:06 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Data e hora da inclusão: 03/04/2020 00:06:43
Identificador: 4058201.5465601



 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

 

Certifico que devolvo o presente mandado sem cumprimento, por solicitação da Diretoria da 10
Vara, tendo em vista, o adiamento/suspensão da hasta pública designada.

Diante do exposto, lavro a presente certidão, devolvo o mandado e fico no aguardo de novas
determinações.

O referido é verdade. Dou fé.

1/1

20033009185691400000005457596

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
SABRINA SOBRAL FERREIRA QUEIROZ - Oficial de Justiça Distribuidor
Data e hora da assinatura: 30/03/2020 09:19:35
Identificador: 4058201.5441247
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOSE DE ARIMATEA DA

COSTA
EXECUTADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS LTDA
EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 29/03/2020 20:44, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 23/03/2020 21:43 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20032321435243300000005427924

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 29/03/2020 20:44 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Data e hora da inclusão: 29/03/2020 20:44:30
Identificador: 4058201.5439662



 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

 

DESPACHO

             Considerando o disposto no art. 5º, da Resolução nº 313, de 19/03/2020, que trata da suspensão1.
dos prazos processuais até 30/04/2020 como mecanismo de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus
(Covid-19) no âmbito do Poder Judiciário,  o  detorno sem efeito Ato Judicial ID  4058201.5254642
inclusão de bem(ns) penhorado(s) nestes autos em hasta pública, designada para os dias 15/04/2020 e
29/04/2020, devendo a Secretaria providenciar ao recolhimento do(s) Mandado(s) de Intimação,
pendente(s) de cumprimento, decorrente(s) do referido ato judicial.

        Após, aguarde-se nova designação de hasta pública em data ser posteriormente agendada por esse2.
Juízo.

              Cumpra-se.3. 

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.

1/1

20032321435243300000005427924

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
LUIZA CARVALHO DANTAS REGO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 23/03/2020 21:43:52
Identificador: 4058201.5411650
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

 

DESPACHO

             Considerando o disposto no art. 5º, da Resolução nº 313, de 19/03/2020, que trata da suspensão1.
dos prazos processuais até 30/04/2020 como mecanismo de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus
(Covid-19) no âmbito do Poder Judiciário,  o  detorno sem efeito Ato Judicial ID  4058201.5254642
inclusão de bem(ns) penhorado(s) nestes autos em hasta pública, designada para os dias 15/04/2020 e
29/04/2020, devendo a Secretaria providenciar ao recolhimento do(s) Mandado(s) de Intimação,
pendente(s) de cumprimento, decorrente(s) do referido ato judicial.

        Após, aguarde-se nova designação de hasta pública em data ser posteriormente agendada por esse2.
Juízo.

              Cumpra-se.3. 

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.

1/1

20032321435225700000005427923

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
LUIZA CARVALHO DANTAS REGO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 23/03/2020 21:43:52
Identificador: 4058201.5411649
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

 

DESPACHO

             Considerando o disposto no art. 5º, da Resolução nº 313, de 19/03/2020, que trata da suspensão1.
dos prazos processuais até 30/04/2020 como mecanismo de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus
(Covid-19) no âmbito do Poder Judiciário,  o  detorno sem efeito Ato Judicial ID  4058201.5254642
inclusão de bem(ns) penhorado(s) nestes autos em hasta pública, designada para os dias 15/04/2020 e
29/04/2020, devendo a Secretaria providenciar ao recolhimento do(s) Mandado(s) de Intimação,
pendente(s) de cumprimento, decorrente(s) do referido ato judicial.

        Após, aguarde-se nova designação de hasta pública em data ser posteriormente agendada por esse2.
Juízo.

              Cumpra-se.3. 

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.

1/1

20032321435207100000005427922

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
LUIZA CARVALHO DANTAS REGO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 23/03/2020 21:43:52
Identificador: 4058201.5411648
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

 

DESPACHO

             Considerando o disposto no art. 5º, da Resolução nº 313, de 19/03/2020, que trata da suspensão1.
dos prazos processuais até 30/04/2020 como mecanismo de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus
(Covid-19) no âmbito do Poder Judiciário,  o  detorno sem efeito Ato Judicial ID  4058201.5254642
inclusão de bem(ns) penhorado(s) nestes autos em hasta pública, designada para os dias 15/04/2020 e
29/04/2020, devendo a Secretaria providenciar ao recolhimento do(s) Mandado(s) de Intimação,
pendente(s) de cumprimento, decorrente(s) do referido ato judicial.

        Após, aguarde-se nova designação de hasta pública em data ser posteriormente agendada por esse2.
Juízo.

              Cumpra-se.3. 

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.

1/1

20032316144641700000005426192

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
LUIZA CARVALHO DANTAS REGO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 23/03/2020 21:43:51
Identificador: 4058201.5409923
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOSE DE ARIMATEA DA

COSTA
EXECUTADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS LTDA
EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 28/02/2020 23:59, o(a) CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA foi intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 18/02/2020 14:35 nos autos judiciais
eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20021814355198500000005270542

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 29/02/2020 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Data e hora da inclusão: 29/02/2020 00:00:21
Identificador: 4058201.5295310



 
MM Juízo,

A União (Fazenda Nacional) informa que o valor atualizado do débito é de R$ 515.028,43 e não há
parcelamento ativo.
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20022811454122500000005307482

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA MARIZ MAIA MONTE RASO - Procurador
Data e hora da assinatura: 28/02/2020 11:47:08
Identificador: 4058201.5291514
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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SERPRO
28/02/2020MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 21 Inscrições Selecionadas: 4

Parâmetro de Localização: 05669438000180

 

1º Devedor: CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 05669438/0001-80

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo:                            10425 500251/2011-13

Nº Inscrição: 42 2 11 000645-04

Data Inscrição: 17/03/2011 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: CAMPINA GRANDE Nº Único de Processo Judicial:24404220114058201

Procuradoria Responsável: CAMPINA GRANDE

Valor Inscrito: R$ 35.710,42 (UFIR 33.559,23)

Valor Consolidado: R$ 83.268,61     

 

2º Devedor: CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 05669438/0001-80

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo:                            10425 500250/2011-79

Nº Inscrição: 42 6 11 001679-22

Data Inscrição: 17/03/2011 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: CAMPINA GRANDE Nº Único de Processo Judicial:24404220114058201

Procuradoria Responsável: CAMPINA GRANDE

Valor Inscrito: R$ 39.960,31 (UFIR 37.553,13)

Valor Consolidado: R$ 94.296,00     

 

3º Devedor: CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 05669438/0001-80

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo:                            10425 500252/2011-68

Nº Inscrição: 42 6 11 001680-66

Data Inscrição: 17/03/2011 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: CAMPINA GRANDE Nº Único de Processo Judicial:24404220114058201

Procuradoria Responsável: CAMPINA GRANDE

Valor Inscrito: R$ 122.207,25 (UFIR 114.845,57)

Valor Consolidado: R$ 298.607,30     

 

4º Devedor: CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 05669438/0001-80

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo:                            10425 500249/2011-44

Nº Inscrição: 42 7 11 000266-84

Data Inscrição: 17/03/2011 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: CAMPINA GRANDE Nº Único de Processo Judicial:24404220114058201

Procuradoria Responsável: CAMPINA GRANDE
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Valor Inscrito: R$ 16.539,28 (UFIR 15.542,88)

Valor Consolidado: R$ 38.856,52     

Somatório das inscrições
Valor Inscrito: R$ 214.417,26 (UFIR 201.500,81)

Valor Consolidado: R$ 515.028,43

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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20022811465912300000005307483

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
ANA CAROLINA MARIZ MAIA MONTE RASO - Procurador
Data e hora da assinatura: 28/02/2020 11:47:08
Identificador: 4058201.5291515
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOSE DE ARIMATEA DA

COSTA
EXECUTADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS LTDA
EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 27/02/2020 08:43, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 18/02/2020 14:35 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20021814355226900000005270543

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 27/02/2020 08:43 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Data e hora da inclusão: 27/02/2020 08:43:30
Identificador: 4058201.5282892



 

EXPEDIENTE DE LEILÃO

CUMPRIR COM PRIORIDADE

 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

MANDADO DE INTIMAÇÃO

A MM.  da Seção Judiciária do Estado da Paraíba, Subseção Judiciária de Campina Grande/PB, naJuíza Federal da 10ª Vara 
forma da lei etc.

 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo a quem for este apresentado, passado nos autos em epígrafe que, emMANDA
seu cumprimento,  o(a) Sr(a).:INTIME

EXECUTADOS: CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA, JOSÉ DE ARIMATEIA DA COSTA
ENDEREÇOS: Rua Luiz Malheiros, 310-A, Bodocongó, Rua Severino Figueiredo, 92, Conjunto dos Professores ou Rua
Aprígio Nepomuceno, 695, Jardim Paulistano - Campina Grande/PB

do  proferido por este Juízo, cujo teor segue em anexo.ato judicial

 cópias do Ato Ordinatório ID 4058201.2524642 e Laudo de Avaliação ID  . ANEXOS: 4058201.2632490, pp. 19-20

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) de que a presente ação foi distribuída através do Sistema de Processo Judicial
Eletrônico. Diante disso, qualquer resposta a esta ação, por meio de advogado devidamente habilitado, também terá que
ser feita de modo eletrônico, através do sítio eletrônico https://pje.jfpb.jus.br/pje/, conforme disposto na Lei nº 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e na Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça.

Cientifique-se também que este juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua Edgard Vilarim Meira, s/n,
Liberdade, Campina Grande/PB, com expediente no horário das 09h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira.

Dado e passado pela Secretaria da 10ª Vara Federal. Eu,  , digitei e conferi o presente expediente, eJosé Joel Marques Pereira
assino (eletronicamente) por ordem da Juíza, nos termos do artigo 250, VI, do Código de Processo Civil.
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20021814385973500000005270638

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 18/02/2020 14:45:20
Identificador: 4058201.5254739
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da MM. Juíza Federal e com base no art. 203, §4°, do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015) c/c o disposto no art. 87, do Provimento n° 01/2009 da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região, em cumprimento ao despacho de   , fica designado os dias ID 4058201.3378160

 , a partir das 09:00 horas, para a realização da hasta pública do bem objeto de15/04/2020 e 29/04/2020
constrição nos presentes autos, no Auditório da Justiça Federal, na Rua Edgard Villarim Meira, s/nº,
Liberdade, Campina Grande/PB, através de leiloeiro oficial, devendo a parte exequente informar, no
prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, o valor atualizado do crédito exequendo ou
eventual parcelamento/pagamento do débito.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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20021814355226900000005270543

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 18/02/2020 14:35:52
Identificador: 4058201.5254644
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da MM. Juíza Federal e com base no art. 203, §4°, do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015) c/c o disposto no art. 87, do Provimento n° 01/2009 da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região, em cumprimento ao despacho de   , fica designado os dias ID 4058201.3378160

 , a partir das 09:00 horas, para a realização da hasta pública do bem objeto de15/04/2020 e 29/04/2020
constrição nos presentes autos, no Auditório da Justiça Federal, na Rua Edgard Villarim Meira, s/nº,
Liberdade, Campina Grande/PB, através de leiloeiro oficial, devendo a parte exequente informar, no
prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, o valor atualizado do crédito exequendo ou
eventual parcelamento/pagamento do débito.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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20021814355198500000005270542

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 18/02/2020 14:35:52
Identificador: 4058201.5254643
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da MM. Juíza Federal e com base no art. 203, §4°, do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015) c/c o disposto no art. 87, do Provimento n° 01/2009 da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região, em cumprimento ao despacho de   , fica designado os dias ID 4058201.3378160

 , a partir das 09:00 horas, para a realização da hasta pública do bem objeto de15/04/2020 e 29/04/2020
constrição nos presentes autos, no Auditório da Justiça Federal, na Rua Edgard Villarim Meira, s/nº,
Liberdade, Campina Grande/PB, através de leiloeiro oficial, devendo a parte exequente informar, no
prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, o valor atualizado do crédito exequendo ou
eventual parcelamento/pagamento do débito.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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20021814334467500000005270541

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 18/02/2020 14:35:51
Identificador: 4058201.5254642
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Certifico que faço anexar aos presentes autos informações do Cartório de Registro de Imóveis de
  conforme documento de comprovação abaixoCampina Grande/PB, .

O referido é verdade. Dou fé.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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20021814120507400000005270279

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 18/02/2020 14:13:49
Identificador: 4058201.5254380
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 Área de Trabalho: Serviço Notarial e Registral
Ivandro Cunha Lima
Certidão de Inteiro Teor

Teor Matrícula
Teor Matrícula - Código Fonte
Teor Matrícula - Histórico
Teor Matrícula - Arquivo de Segurança
Certidões Emitidas
Selo(s) Digital(is)

Propriedade Rural, com área de 535 hectares, denominado CASA BRANCA, situada em terras da antiga
propriedade Aldeia, distrito de Boa Vista, comarca de C. Grande, limitando-se: ao norte, com a propriedade
Dona Soledade, do mesmo espólio e trechos das terras de Severino Almeida; ao sul, com terras de Severino
Almeida de Crisóstomo Lucena e com a propriedade Salambaia do mesmo espólio; ao nascente, com trechos
das terras da propriedade Puxinanã; ao poente, com terras de Severino Almeida, cadastrada no Incra
209.023.010.31616 Incra. Proprietário: ESPÓLIO DE DEMÉTRIO DE ALMEIDA. Registros Anteriores
Números 27.547, 30.538, 32.528, 36.931 e 38.102 registrado no CARTORIO DO 1° OFICIO DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE. Dou fé. CAMPINA GRANDE, 12/03/1999, ADEMILDE SIMÕES
ALVES.

R-1-50.789- Feito em 12/3/1999 - Por FORMAL DE PARTILHA datado de 14/9/1998, nas notas da Tabeliã
Maria do Socorro S. de Aragão e sentença de 4/8/1994, Dra. MARIA DO CARMO A. LIMA Juíza de
Direito, ANA COELI ALMEIDA COSTA, BRASILEIRA, CASADA com JOSÉ DE ARIMATEIA DA
COSTA, DECORADORA, CPF 714.599.364-34, residente nesta cidade, na Rua Aprigio Nepomuceno, nº
659, Jardim Paulistano, nesta cidade, HERDARAM do espólio acima, o imóvel objeto da matrícula acima,
avaliado em CR$ 1.053.000,00, a importância de CR$ 1.053.000,00 (Um Milhão,Cinquenta e Três Mil
Cruzeiros). Dou fé. CAMPINA GRANDE, 12/3/1999, ADEMILDE SIMÕES ALVES.

R-2-50.789 – Em 21/10/2014 – Por Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação MFT.0010.001690-7/2014,
datado de 30/06/2014, pela Décima Vara Federal, desta Comarca, nos autos da Ação Execução Fiscal,
processo nº 0003983-51.2009.4.05.8201, classe 99, tendo como exequente UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), e como executado CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA, fica o
imóvel objeto desta matrícula PENHORADO. Dou Fé. Campina Grande, 21/10/2014, o escrevente
FRANCISCO DE FÁTIMA DA COSTA NEVES.

R-3-50.789 – Em 21/10/2014 – Certifico na Conformidade do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação
MFT.0010.002137-5/2014, datado de 25/08/2014, pelo Dr. Rogerio Roberto Goncalves de Abreu, Juiz
Federal Titular da 10ª Vara da Subseção Judiciária de Campina Grande, na forma da lei; Nos autos da ação de
execução fiscal, processo nº 0002440-42.2011.4.05.8201, classe 99. Tendo como Exequente(s) UNIAO
(FAZENDA NACIONAL); Executado(a)(s): CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA, fica o imóvel objeto desta matrícula, PENHORADO. Dou Fé. Campina Grande, 21/10/2014, a
escrevente ADEMILDE SIMÕES ALVES.

Propriedade Rural, com área de 535 hectares, denominado CASA BRANCA, situada em terras da antiga
propriedade Aldeia, distrito de Boa Vista, comarca de C. Grande, limitando-se: ao norte, com a propriedade
Dona Soledade, do mesmo espólio e trechos das terras de Severino Almeida; ao sul, com terras de Severino
Almeida de Crisóstomo Lucena e com a propriedade Salambaia do mesmo espólio; ao nascente, com trechos
das terras da propriedade Puxinanã; ao poente, com terras de Severino Almeida, cadastrada no Incra
209.023.010.31616 Incra. Proprietário: ESPÓLIO DE DEMÉTRIO DE ALMEIDA. Registros Anteriores
Números 27.547, 30.538, 32.528, 36.931 e 38.102 registrado no CARTORIO DO 1° OFICIO DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE. Dou fé. CAMPINA GRANDE, 12/03/1999, ADEMILDE SIMÕES
ALVES.
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R-1-@nmrmtr@ 50.789 @/nmrmtr@- Feito em 12/3/1999 - Por FORMAL DE PARTILHA datado de
14/9/1998, nas notas da Tabeliã Maria do Socorro S. de Aragão e sentença de 4/8/1994, Dra. MARIA DO
CARMO A. LIMA Juíza de Direito, ANA COELI ALMEIDA COSTA, BRASILEIRA, CASADA com
JOSÉ DE ARIMATEIA DA COSTA, DECORADORA, CPF 714.599.364-34, residente nesta cidade, na Rua
Aprigio Nepomuceno, nº 659, Jardim Paulistano, nesta cidade, HERDARAM do espólio acima, o imóvel
objeto da matrícula acima, avaliado em CR$ 1.053.000,00, a importância de CR$ 1.053.000,00 (Um
Milhão,Cinquenta e Três Mil Cruzeiros). Dou fé. CAMPINA GRANDE, 12/3/1999, ADEMILDE SIMÕES
ALVES.

R-2-50.789 – Em 21/10/2014 – Por Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação MFT.0010.001690-7/2014,
datado de 30/06/2014, pela Décima Vara Federal, desta Comarca, nos autos da Ação Execução Fiscal,
processo nº 0003983-51.2009.4.05.8201, classe 99, tendo como exequente UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), e como executado CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA, fica o
imóvel objeto desta matrícula PENHORADO. Dou Fé. Campina Grande, 21/10/2014, o escrevente
FRANCISCO DE FÁTIMA DA COSTA NEVES.

R-3-50.789 – Em 21/10/2014 – Certifico na Conformidade do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação
MFT.0010.002137-5/2014, datado de 25/08/2014, pelo Dr. Rogerio Roberto Goncalves de Abreu, Juiz
Federal Titular da 10ª Vara da Subseção Judiciária de Campina Grande, na forma da lei; Nos autos da ação de
execução fiscal, processo nº 0002440-42.2011.4.05.8201, classe 99. Tendo como Exequente(s) UNIAO
(FAZENDA NACIONAL); Executado(a)(s): CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA, fica o imóvel objeto desta matrícula, PENHORADO. Dou Fé. Campina Grande, 21/10/2014, a
escrevente ADEMILDE SIMÕES ALVES.

Teor Matrícula - Histórico
Versão Imóvel Inicio Vigencia Termino Vigencia Responsável
1 08/03/2018 às 14:56:51 Alan Anderson

Arquivo de Segurança dos Documentos Relacionados ao Registro Geral do Registro de Imoveis
Cod. do
Registro Data: Número

Localizador Palavras Chaves Nome do
Arquivo: Páginas: Responsável:

Certidões Emitidas para essa Matrícula

Código da
Certidão

Descrição
do Serviço

Versão
Imóvel

Início
Vigencia

Nome
Recibo

Selo
Digital

Tipo
do Selo

Data
Aplicação

Selo
Responsável Status

Financ.

-
Selos Digitais Aplicados a Matrícula

Prenotação
Número

Descrição do
Serviço

Versão
Imóvel

Início
Vigencia

Guia de
Pagamento

Selo
Digital

Tipo
do Selo

Data
Aplicação

Selo
Responsável

-

© Informen Solutions Provider - Copyright 2012
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Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 18/02/2020 14:13:49
Identificador: 4058201.5254381
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA)10ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Certifico que faço anexar aos presentes autos informações do Cartório de Registro de Imóveis de
  conforme documento de comprovação abaixoCampina Grande/PB, .

O referido é verdade. Dou fé.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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19073114593628500000004171042

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 31/07/2019 15:01:50
Identificador: 4058201.4156889
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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19073115012953700000004171043

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JOSÉ JOEL MARQUES PEREIRA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 31/07/2019 15:01:50
Identificador: 4058201.4156890
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

 o decurso do prazo legal para interposição de embargos à execução e impugnação àCERTIFICO
avaliação do bem penhorado, em relação ao executado Sr. Gustavo Gonçalves de Brito, CPF nº

 (intimação de ID 4058201.3557159).884.936.444-04

O referido é verdade. Dou fé.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.

1/1

19052311243931900000003811759

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
JUDITH DE BARROS E SILVA MOURA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 23/05/2019 11:27:12
Identificador: 4058201.3798030
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Sem registro

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002440-42.2011.4.05.8201 - EXECUÇÃO FISCAL
10ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOSE DE ARIMATEA DA COSTA EXECUTADO
GUSTAVO GONCALVES DE BRITO EXECUTADO
CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA DA COSTA - PB14919 - ADVOGADO

Outros participantes

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19052300005511600000003810869

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 23/05/2019 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Data e hora da inclusão: 23/05/2019 00:00:55
Identificador: 4058201.3797142



 
PROCESSO Nº: 0002440-42.2011.4.05.8201 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outros
ADVOGADO: Paulo César Almeida Da Costa
10ª VARA FEDERAL - PB (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

CERTIDÃO

            Certifico, em cumprimento a presente ordem judicial, que intimei, em 03/04/2019, GUSTAVO
GONÇALVES DE BRITO, de todo o conteúdo do mandado, colhi o ciente e entreguei-lhe, em seguida, a
contrafé.

          O referido é verdade. Dou fé.

1/1

19040415275899500000003570547

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
SABRINA SOBRAL FERREIRA QUEIROZ - Oficial de Justiça Distribuidor
Data e hora da assinatura: 04/04/2019 15:31:53
Identificador: 4058201.3557159
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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19040415313871400000003570548

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
SABRINA SOBRAL FERREIRA QUEIROZ - Oficial de Justiça Distribuidor
Data e hora da assinatura: 04/04/2019 15:31:53
Identificador: 4058201.3557160
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL PRIMEIRA INSTÂNCIA

10ª VARA FEDERAL DA PARAÍBA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINA GRANDE

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA ANUAL - 2019

(Período: 01 a 05 de Abril - Prazos Suspensos)

Conforme art. 13, III, da Lei nº 5.010/66, c/c arts. 1º a 16 do Provimento nº 01/2009 da

Corregedoria Regional do TRF5 e arts. 18 a 24 da Resolução nº 496/2006 do Conselho

da Justiça Federal - CJF.

VISTOS EM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA ANUAL - 2019

Aguarde-se devolução do expediente.

Campina Grande/PB, na data de validação.

 

REPRESENTANTE DO MPF REPRESENTANTE DA OAB

1/1

19040309340154900000003560622

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Assinado eletronicamente por: 
EMANUELA MENDONCA SANTOS BRITO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 03/04/2019 09:34:12
Identificador: 4058201.3547239
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
10° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  0002440-42.2011.4.05.8201 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOSE DE ARIMATEA DA

COSTA
EXECUTADO

GUSTAVO GONCALVES DE
BRITO

EXECUTADO

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS LTDA
EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 28/02/2019, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

28/02/2019
09:19

Parte - Polo
Passivo Inclusão

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS
LTDA, PAULO

CÉSAR
ALMEIDA DA

COSTA,
GUSTAVO

GONCALVES DE
BRITO

JOSE DE
ARIMATEA DA

COSTA, CIP
COMERCIO E

INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS

LTDA, PAULO
CÉSAR

ALMEIDA DA
COSTA,

GUSTAVO
GONCALVES DE

BRITO

JUDITH DE
BARROS E

SILVA MOURA

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

CIP COMERCIO E
INDUSTRIA DE

PREMOLDADOS

1/2



28/02/2019
09:15

Parte - Polo
Passivo Inclusão

PREMOLDADOS
LTDA, PAULO

CÉSAR
ALMEIDA DA

COSTA

LTDA, PAULO
CÉSAR

ALMEIDA DA
COSTA,

GUSTAVO
GONCALVES DE

BRITO

JUDITH DE
BARROS E

SILVA MOURA

2/2

Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Data e hora da inclusão: 01/03/2019 00:00:00
Identificador: 4058201.3399703



 
 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA e outrosEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O MM  da Seção Judiciária do Estado da Paraíba, Subseção Judiciária de Campina Grande/PB, naJuiz Federal da 10ª Vara 
forma da lei etc.

 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo a quem for este apresentado, passado nos autos em epígrafe que, emMANDA
seu cumprimento,  o(a) Sr(a).:INTIME

 EXECUTADOS: Gustavo Gonçalves de Brito (CPF nº 884.936.444-04)
ENDEREÇO: Rua Severino Figueiredo, 92, Conjunto dos Professores, Campina Grande/PB

do  proferido por este Juízo, cujo teor segue em anexo, bem como, ato judicial da penhora de pág. 257/260 do ID 2632488,
do prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, opor embargos à execução, da reavaliação de pág. 19/20 do ID 2632490 e do
prazo para impugná-la.

 cópia do ato judicial de ID4058201.3378160 e dos documentos de pág. 257/260 do ID 2632488 e pág. 19/20 do IDANEXOS:
2632490.

OBS. SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, FAVOR IMPRIMIR OS DOCUMENTOS DE PÁG. 257/260 do ID 2632488 E PÁG.
19/20 do ID 2632490.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) de que a presente ação foi distribuída através do Sistema de Processo Judicial
Eletrônico. Diante disso, qualquer resposta a esta ação, por meio de advogado devidamente habilitado, também terá que
ser feita de modo eletrônico, através do sítio eletrônico https://pje.jfpb.jus.br/pje/, conforme disposto na Lei nº 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e na Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça.

Cientifique-se também que este juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua Edgard Vilarim Meira, s/n,
Liberdade, Campina Grande/PB, com expediente no horário das 09h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira.

Dado e passado pela Secretaria da 10ª Vara Federal. Eu, servidor, digitei e conferi o presente expediente, e assino
(eletronicamente) por ordem do Juiz, nos termos do artigo 250, VI, do Código de Processo Civil.
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

 

DESPACHO

Anotações cartorárias para incluir os corresponsáveis Gustavo Gonçalves de Brito (CPF nº
884.936.444-04) e José de Arimatéa da Costa (CPF nº 090.711.924-49),  redirecionamento deferido
na pág. 157/159 do ID 2632488.

Após, cumpra-se o quarto parágrafo do despacho de pág. 12/13 do ID 2632490, com a intimação do
devedor Sr. Gustavo Gonçalves de Brito (CPF nº 884.936.444-04), da penhora de pág. 257/260 do ID
2632488, do prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, opor embargos à execução, da reavaliação de
pág. 19/20 do ID 2632490 e do prazo para impugná-la, a  ser cumprido no endereço: Rua Severino
Figueiredo, 92, Conjunto dos Professores, Campina Grande/PB.

Não sendo opostos embargos à execução ou não sendo atribuído efeito suspensivo a estes e
considerando que o credor não tem interesse na adjudicação do bem penhorado (ID
4058201.3214176), cumpra-se o item 2 do despacho de pág. 12/13 do ID 2632490, com a designação
de datas para o leilão judicial.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c i o n a l
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Campina Grande

EXCELENTÍSSIMO SR. JUIZ FEDERAL DA 10ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

 

Execução Fiscal (SIDA) nº 0002440-42.2011.4.05.8201
Exequente: União (Fazenda Nacional)
Executado: CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA - EPP

A  vem, por meio do(a) seu(sua) procurador(a) abaixo assinado(a), informar o desinteresseUnião (Fazenda Nacional)
da exequente da adjudicação dos bens, pugnando pela designação de data para leilão.

Campina Grande, 9 de janeiro de 2019.

 

CAIO GRACO NUNES DE SA PEREIRA
Procurador(a) da Fazenda Nacional

*00024404220114058201*
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CIP COMERCIO E

INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 03/12/2018 23:59, o(a) CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
LTDA foi intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 23/11/2018 10:43 nos autos judiciais
eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 18112310431151900000003091917

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 04/12/2018 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Processo: 0002440-42.2011.4.05.8201
Data e hora da inclusão: 04/12/2018 00:00:40
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
10º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0002440-42.2011.4.05.8201 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CIP COMERCIO E

INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

PAULO CÉSAR ALMEIDA
DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 03/12/2018 23:59, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 23/11/2018 10:43 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 18112310431169000000003091918

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 04/12/2018 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal e com base no art. 203, §4°, do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015) c/c o disposto no art. 87, do Provimento n° 01/2009 da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região, e considerando a digitalização do processo físico nº  e0002440-42.2011.4.05.8201

 sua respectiva inclusão no sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJe) , em conformidade com a
Resolução nº 03/2018, da presidência do TRF5,  . Emdê-se ciência às partes do procedimento realizado
seguida, cumpra-se o ato judicial constante no ID  , pág.12/132632490

 

Campina Grande/PB, data de assinatura.
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal e com base no art. 203, §4°, do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015) c/c o disposto no art. 87, do Provimento n° 01/2009 da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região, e considerando a digitalização do processo físico nº  e0002440-42.2011.4.05.8201

 sua respectiva inclusão no sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJe) , em conformidade com a
Resolução nº 03/2018, da presidência do TRF5,  . Emdê-se ciência às partes do procedimento realizado
seguida, cumpra-se o ato judicial constante no ID  , pág.12/132632490

 

Campina Grande/PB, data de assinatura.
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 0002440-42.2011.4.05.8201 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CIP COMERCIO E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Paulo César Almeida Da CostaADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)10ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal e com base no art. 203, §4°, do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015) c/c o disposto no art. 87, do Provimento n° 01/2009 da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região, e considerando a digitalização do processo físico nº  e0002440-42.2011.4.05.8201

 sua respectiva inclusão no sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJe) , em conformidade com a
Resolução nº 03/2018, da presidência do TRF5,  . Emdê-se ciência às partes do procedimento realizado
seguida, cumpra-se o ato judicial constante no ID  , pág.12/132632490

 

Campina Grande/PB, data de assinatura.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
10° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
PROCESSO: 0002440-42.2011.4.05.8201 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo  
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo  
CIP COMERCIO E

INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

PAULO CÉSAR
ALMEIDA DA COSTA

ADVOGADO

Outros participantes  
SEM REGISTROS

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

Em cumprimento à Resolução Pleno nº 3, de 21 de março de 2018, procedo à inclusão do presente feito no sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe, assegurando a conformidade da digitalização do processo físico às seguintes determinações da referida
Resolução:

utilização de funcionalidade específica para inserção das peças processuais digitalizadas;
migração dos dados de autuação (número de registro do sistema físico, data de distribuição na Justiça Federal, etc.) e de
movimentação;
digitalização na íntegra do processo;
compartimentação dos documentos conforme Anexo I da Resolução;
cumprimento das regras de segredo do processo e do sigilo do documento, quando for o caso;
verificação de não se tratar de nenhum dos casos previstos no art. 5o da Resolução;
intimação dos advogados no processo físico acerca da digitalização dos autos e da necessidade de cadastramento no PJe,
quando não houver nenhum advogado habilitado no sistema;
confirmação da unidade de Tecnologia da Informação competente de que há recursos de armazenamento suficientes para
acomodar os feitos que serão incluídos no sistema PJe.

CAMPINA GRANDE, 25/07/2018
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